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Morder o _ fruto amargo e não cuspir 
mas avisar aos outros quanto é amargo, 

cumprir o trato injusto e não_ falhar 
mas avisar aos outros quanto é injusto, 

sofrer o esquema falso e não ceder 
mas avisar aos outros quanto é_ falso; 

dizer também que são coisas mutáveis... 
E quando em muitos a noção pulsar 

— do amargo e injusto e_ falso por mudar — 
então confiar à gente exausta o plano 

de um mundo novo e muito mais humano. 

Geir Campos 



RESUMO 

O presente trabalho apresenta o papel das Ouvidorias Públicas e, especificamente, o estudo de 

caso da Ouvidoria do Estado de Minas Gerais. Inicialmente, apresenta-se um cotejo das 

principais concepções democráticas, destacando-se a visão que cada uma delas desenvolve da 

participação no funcionamento da democracia. Abordam-se a origem e as repercussões 

históricas do instituto do ombudsman, na Suécia, bem como a trajetória do instituto das 

Ouvidorias Públicas no Brasil. Em seguida, é apresentado o tratamento jurídico dado à 

participação popular e ao instituto da Ouvidoria no âmbito federal e no âmbito do Estado de 

Minas Gerais. Apresenta-se o papel da Ouvidoria Geral de Minas Gerais, expondo as 

principais características desta instituição, além de suas principais iniciativas. Tecem-se 

considerações gerais acerca das Ouvidorias de outros cinco estados da federação, 

representativos das regiões do país. O estudo permite concluir que as Ouvidorias Públicas se 

revelam como instrumento em prol do aprofundamento democrático, podendo-se perceber, 

entretanto, que este instituto carece de maior atenção para seu aprimoramento e para que 

alcance maior legitimação em sua atuação. 

Palavras-chave: Participação Popular. Democracia Participativa. Ouvidorias Públicas. 

Ouvidoria Geral do Estado de Minas Gerais. 



ABSTRACT 

This paper presents the role of the Public Ombudsman and specifically presents a case study 

of the Ombudsman of the State of Minas Gerais. Initially, it presents a comparison of the 

major democratic conceptions, emphasizing the view that each of them develops the concept 

of participation in the functioning of democracy. This paper shows the origin and historical 

repercussions of the institute of the "Ombudsman", in Sweden as well as the trajectory of the 

institute in Brazil. Then, it presents the legal treatment given to popular participation and to 

the Ombudsman at the federal and at the State of Minas Gerais. It shows the role of the 

Ombudsman in Minas Gerais, so there are exposed the main features of this institution, and its 

key initiatives. It also presents general considerations about the Ombudsman in five other 

states in Brazil. The study shows that the Public Ombudsman arise as a tool in support of 

democratic deepening. However, it is noted that the institute needs more attention to its 

improvement and to achieve greater legitimacy in its actions. 

Keywords: Popular Participation. Participatory Democracy. Public Ombudsman. 

Ombudsman of the State of Minas Gerais. 
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1 INTRODUÇÃO 

O dicionário Aurélio define o significado de democracia como: " 1 - Governo do povo; 

soberania popular; democratismo. 2- Doutrina ou regime político baseado nos princípios da 

soberania popular e da distribuição equitativa do poder". 1 Pela etimologia da palavra 

"democracia", tem-se governo, poder do povo. Não há dúvidas, assim, de que a existência de 

participação popular é corolário do próprio conceito de democracia, é dizer: não há que se 

falar em democracia se não há participação popular. 

Neste sentido, tomando-se o significado da palavra "democracia", vê-se que acertou o 

constituinte originário ao estabelecer expressamente, no parágrafo único do art. 1° da 

Constituição da República Federativa do Brasil, que "todo poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente".2 A Constituição Mineira seguiu no mesmo 

sentido e reafirmou o valor da participação. 

Trata-se de uma inovação em relação às Constituições anteriores, vez que essas 

igualmente atribuíam ao povo a titularidade do poder soberano, mas mencionavam em 

seguida que em seu nome [esse poder] é exercido.3 

Ressalte-se que a Carta Mineira, já em seu preâmbulo, 4 estabelece como um de seus 

propósitos o de assegurar o controle do poder pelos cidadãos e garantir a todos o exercício da 

cidadania plena. 

Em busca da garantia do exercício deste direito, a Constituição Federal previu a 

inclusão e democratização das relações entre Estado e sociedade. E, para tanto, o Estado tem 

promovido a institucionalização de uma série de instrumentos que se destinam a viabilizar a 

participação e o controle social, dentre os quais se pode destacar: (i) as Ouvidorias Públicas; 

FERREIRA, Aurélio. Minidicionário da Língua Portuguesa. 6. ed. Rio de Janeiro: Positivo. 2007. 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, de 8 de outubro de 1988. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm>. Acesso em: 27 maio 2013. 
ROMÃO, José Eduardo. A Ouvidoria Geral da União e papel das Ouvidorias Públicas na efetivação do 
controle social. In: LYRA, Rubens (org.). Modalidades de Ouvidoria Pública no Brasil: terceira coletânea. 
João Pessoa/PB: Ed. UFPB, 2012. p. 129. 
Preâmbulo da Constituição do Estado de Minas Gerais, de 1989: "Nós, representantes do povo do Estado de 
Minas Gerais, fiéis aos ideais de liberdade de sua tradição, reunidos em Assembleia Constituinte, com o 
propósito de instituir ordem jurídica autônoma, que, com base nas aspirações dos mineiros, consolide os 
princípios estabelecidos na Constituição da República, promova a descentralização do Poder e assegure o seu 
controle pelos cidadãos, garanta o direito de todos à cidadania plena, ao desenvolvimento e à vida, numa 
sociedade fraterna, pluralista e sem preconceito, fundada na justiça social, promulgamos, sob a proteção de 
Deus, a seguinte Constituição". (MINAS GERAIS. Constituição do Estado de Minas Gerais, de 21 de 
setembro de 1989. Disponível em: 
<http://www.almg.gov.br/opencms/export/sites/default/consulte/legislacao/Downloads/pdfs/ConstituicaoEstad 
ual.pdf>. Acesso em: 10 dez. 2013.) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.almg.gov.br/opencms/export/sites/default/consulte/legislacao/Downloads/pdfs/ConstituicaoEstad?ual.pdf
http://www.almg.gov.br/opencms/export/sites/default/consulte/legislacao/Downloads/pdfs/ConstituicaoEstad?ual.pdf
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(ii) as cartas de serviços aos cidadãos; (iii) os planejamentos participativos; (iv) os conselhos 

gestores e fiscalizadores de políticas públicas; (v) as audiências e as consultas públicas; (vi) as 

conferências. 

O presente estudo aprofunda-se no tema da instituição da Ouvidoria, uma das 

alternativas de participação popular que tem se difundido de forma positiva em todo o mundo, 

sendo, por vezes, denominada de "Ombudsmari\ "Defensoria do Povo" e "Provedoria da 

Justiça". 

O trabalho utiliza o método descritivo, em que não há interferência do pesquisador, de 

acordo com Adil Barros e Neide Lehfeld.5 Há, assim, a intenção de se descobrir a natureza, 

características, causas e relações de um fenômeno, o que se constitui como o objeto do 

trabalho. 

A abordagem da pesquisa é qualitativa, de modo que as informações serão objeto de 

interpretação e reflexão no que diz respeito à instituição da Ouvidoria do Estado de Minas 

Gerais. Tem-se que a pesquisa qualitativa não busca enumerar ou medir eventos, nem usa de 

instrumental estatístico para a análise de dados, de modo que a descrição e a dedução são 

características dessa abordagem. 

Assim, o presente trabalho tem por finalidade, sem ter a pretensão de esgotar o tema, 

analisar as atribuições e o funcionamento da Ouvidoria Geral do Estado de Minas Gerais 

como um instrumento em prol da efetivação da participação social. 

A base de análise para abordar o instituto da Ouvidoria e, mais especificamente, a 

Ouvidoria Geral de Minas Gerais é a revisão bibliográfica e o levantamento dos temas já 

trabalhados por estudiosos diversos, de modo a assimilar os conceitos e aspectos já 

entendidos. Busca-se analisar a participação popular, sob a ótica de diversos teóricos da 

democracia, bem como estudar as origens e repercussões históricas do instituto do 

ombudsman. A partir daí, procura-se analisar a trajetória da Ouvidoria no Brasil, análise que 

tem especial relevância, na medida em que não seria possível avançar a pesquisa sem 

considerar a importância da Ouvidoria no Brasil Colônia, expondo pontos de contato e 

afastamento em relação ao seu paradigma republicano. 

Ainda em relação à Ouvidoria, é apresentado o tratamento jurídico dado a ela nos 

âmbitos federal e estadual. 

A revisão documental da legislação se faz fundamental para se perquirir a natureza e 

também para descrever as atribuições dessa instituição. Complementando a análise 

5 BARROS, Adil Jesus da Silveira; LEHFELD, Neide Aparecida de Souza. Fundamentos de Metodologia 
Científica. 3. ed. São Paulo: Pearson Hal, 2007. 
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documental, tem-se a realização de uma pesquisa de campo, cujos resultados estão 

explicitados no trabalho. Essa pesquisa é constituída por entrevistas efetuadas com o Ouvidor 

Geral de Minas Gerais, a Ouvidora Geral Adjunta de Minas Gerais e com os cinco ouvidores 

especializados que integram a Ouvidoria Geral do Estado de Minas Gerais, nas seguintes 

áreas: ambiente, educação, polícia, saúde e sistema penitenciário. 

As Ouvidorias Públicas configuram-se como um instrumental à disposição de toda a 

sociedade, no intuito de atribuir concretude e efetividade ao mandamento constitucional de 

que o povo é o titular do poder político. 

Nesse contexto, esta pesquisa possui importante relevância social, pois se debruça 

sobre uma instituição que é capaz de aprimorar e fortalecer a democracia participativa, uma 

vez que, por um lado, oferece ao cidadão um canal para a resolução de problemas vivenciados 

na prestação de serviços públicos, e, por outro, oferece ao Estado a oportunidade de 

aprimoramento dos serviços públicos a partir da manifestação dos cidadãos. Assim, por meio 

das Ouvidorias Públicas torna-se possível a contínua melhoria dos serviços públicos, tendo 

em vista que essa instituição funciona como uma ponte entre o cidadão e a Administração. 

Nas palavras de José Eduardo Romão, atual Ouvidor Geral da União, "as Ouvidorias públ icas 

constituem, em regra, como elo entre legitimidade e legalidade" 6 Desta feita, por meio da 

participação popular na gestão pública e no controle da administração, é possível atingir um 

salto de legitimidade da democracia, na medida em que o Estado e a Sociedade são colocados 

cada vez mais próximos. Nesse sentido, as Ouvidorias Públicas se voltam para o 

fortalecimento da cidadania,7 e também se direcionam para a defesa dos direitos 

fundamentais, da ética, da justiça social. 

Tendo em vista que a democracia brasileira é, ainda, muito jovem, são necessários 

estudos mais aprofundados acerca de seus institutos basilares, como é o caso da participação 

popular. Como um instrumento participativo, a Ouvidoria contribui para a própria 

democracia, uma vez que sua ação enfraquece o corporativismo, um dos principais obstáculos 

que se antepõem à formação de uma consciência marcada pela cidadania, voltada para a 

consecução de interesses que sejam públicos. 

Assim como a democracia brasileira, as nossas Ouvidorias Públicas, como um todo -

especialmente a Ouvidoria Geral de Minas Gerais - , são instituições muito recentes e estão 

ROMÃO, José Eduardo. A Ouvidoria Geral da União e papel das Ouvidorias Públicas na efetivação do 
controle social. In: LYRA, Rubens (org.). Modalidades de Ouvidoria Pública no Brasil: terceira coletânea. 
João Pessoa/PB: Ed. UFPB, 2012. p. 130. 
Observe-se que, conforme o art. 1° da Constituição da República Federativa do Brasil, a cidadania se constitui 
como um dos fundamentos da República brasileira. 
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em processo de evolução e amadurecimento. Por essa razão, carecem de estudos que possam 

de alguma maneira guiar e orientar seu amadurecimento, ou seja, os seus próximos passos. 

A presente dissertação tem como objetivo apresentar a identificação de mais um 

instituto capaz de aprimorar a democracia por meio da participação popular dos cidadãos - as 

Ouvidorias - , porquanto estas propiciam que a sociedade seja parceira no controle e na 

fiscalização da prestação de serviços públicos, configurando-se como um possível 

contribuinte para a construção de uma democracia participativa efetiva. 

A fim de atingir o objetivo proposto, realiza-se, nesta introdução, uma 

contextualização do tema, introduzindo o instituto das Ouvidorias, seu significado e sua 

relevância para o incremento da participação popular. 

O segundo capítulo aborda as diferentes concepções de democracia, sob a ótica da 

participação popular, sendo apresentados argumentos a favor e contra algumas dessas 

concepções. O estudo dessas concepções é especialmente importante, uma vez que, a partir 

dele, pode-se identificar quais são as características e dimensões desejáveis em uma 

instituição que pretende se colocar como um instrumento de participação popular. 

O instituto do ombudsman é o tema tratado no terceiro capítulo, que estuda sua origem 

e suas repercussões históricas, explicitando-se seus atributos e competências originais. 

O quarto capítulo faz um breve relato da trajetória da Ouvidoria Pública no Brasil, no 

período do Brasil Colônia até a Constituição de 1988, e pontua as normas mais relevantes 

editadas a respeito do instituto. 

Os atributos desejáveis das Ouvidorias e dos Ouvidores são investigados no capítulo 

quinto. Percebe-se que é desejável que a Ouvidoria seja marcada pela autonomia e pela 

unipessoalidade, enquanto é desejável que o ouvidor tenha facilidade de comunicação e 

relacionamento, empatia, habilidade de negociação, persistência, proatividade, integridade, 

discrição e ética. 

Os capítulos seis, sete e oito discorrem sobre o tratamento jurídico conferido à 

participação popular e à instituição da Ouvidoria em âmbitos diversos, respectivamente, no 

âmbito da União, do Estado de Minas Gerais, e de cinco estados da federação brasileira. Neste 

último, são realizados breves estudos acerca da estrutura e das atribuições das Ouvidorias de 

estados das cinco regiões do país, suscitando-se a questão da existência (ou não) de autonomia 

e independência dessas instituições. 

Por fim, são apresentadas conclusões que poderão contribuir para diminuir a distância 

entre o instituto implantado nas organizações públicas e o modelo conceitual teórico, visando 
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à melhoria dos resultados na gestão pública, através da participação do cidadão por meio de 

suas manifestações encaminhadas à Ouvidoria. 
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2 DEMOCRACIA: DIFERENTES CONCEPÇÕES 

Não há dúvidas de que a democracia assumiu, no século XX, um lugar central no 

campo político. Contudo, "se continuará a ocupar esse lugar no século em que agora 

entramos, é uma questão em aberto". 1 

E trata-se de uma questão em aberto porque, embora muitos países se afirmem 

democráticos, em muitos casos esta não é a realidade de suas instituições. Neste sentido, se, 

por um lado, é verdade que "quase todos hoje em dia dizem que são democratas, não 

importando se adotam uma visão de esquerda, centro ou de direita"; por outro lado, "os 

discursos e ações de cada um destes regimes é radicalmente diferente dos demais". Assim, 

"embora muitos estados hoje possam ser democráticos, a história de suas instituições políticas 

revela a fragilidade e a vulnerabilidade das estruturas democráticas". 2 

Nesse sentido, quanto à extensão do fenômeno democrático e suas implicações, 

Leonardo Avritzer considera que a participação representa um dos lados de uma dupla 

patologia, conforme se depreende do trecho abaixo transcrito: 

Aliás, a expansão global da democracia liberal coincidiu com uma crise grave desta 
nos países centrais onde mais se tinha consolidado, uma crise que ficou conhecida 
como a da dupla patologia: a patologia da participação, sobretudo em vista do 
aumento dramático do abstencionismo; e a patologia da representação, o fato dos 
cidadãos se considerarem cada vez menos representados por aqueles que 
elegeram. Ao mesmo tempo, o fim da guerra fria e a intensificação dos processos de 
globalização implicaram uma reavaliação do problema da homogeneidade da prática 
democrática. 3 

Assim, ainda que a democracia tenha se expandido territorialmente, seus princípios 

fundamentais, como a participação, são foco do que o autor considera uma dupla patologia: o 

aumento do absenteísmo e o fato de os cidadãos se considerarem cada vez menos 

representados por aqueles que eles mesmos elegeram. Ou seja, a democracia pode até ter se 

expandido formalmente, mas, muitas vezes, a participação popular ficou esquecida, 

comprometendo, assim, a efetivação do ideal democrático. 

SANTOS, Boaventura de Sousa; AVRITZER, Leonardo. Introdução: para ampliar o cânone democrático. In: 
SANTOS, Boaventura de Sousa (org.). Democratizar a democracia - Os caminhos da democracia 
participativa. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2002. p. 39. 
HELD, David. Modelos de Democracia. Belo Horizonte: Paidéia, 1987. p. 1. 
AVRITZER, Leonardo. Teoria democrática e a construção democrática: reflexões acerca da contradição entre o 
elitismo democrático e a democratização. In: TRINDADE, Antônio Augusto Cançado Andrade; CASTRO, 
Marcus Faro (orgs.). A sociedade democrática no final do século. Brasília: Paralelo 15, 1997. p. 42. 
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Frise-se que "nos últimos anos da década de 1960 a palavra participação tornou-se 

parte do vocabulário político popular", de modo que "a popularidade do conceito fornece uma 

boa razão para que se dedique alguma atenção a ele". 4 

Quanto à essencialidade da participação, Pedro de Abreu Dallari considera que a 

participação popular prevista na Constituição Federal de 1988 é um princípio inerente à 

democracia. É ela que garante aos indivíduos, grupos e associações o direito não apenas à 

representação política, mas também à informação e à defesa de seus interesses. Possibilita-

lhes, ainda, a atuação e a efetiva interferência na gestão dos bens e serviços públicos. Assim, a 

efetivação da ideia democrática de "participação popular" se faz fundamental para que, de 

fato, se concretize o Estado Democrático de Direito. 5 

Nesse ponto, há que se considerar que a história do conceito de democracia é 

complexa e é marcada por concepções conflitantes, que abrem muitos espaços para 

discordâncias. Um desses espaços divergentes é justamente qual conceito e extensão deve ser 

dado à participação, e, por conseguinte, às instituições participativas. Assim, a história do 

embate de tais posições é a arena onde é travada a luta para determinar se a democracia 

significará um tipo de poder popular ou se será um meio destinado a ajudar no processo de 

tomada de decisões, constituindo, assim, uma forma de legitimar as decisões daqueles eleitos 

para o poder, de tempos em tempos. 

Os valores democráticos, dentre eles a participação, somente poderão ser protegidos 

em longo prazo se sua influência sobre nossa vida política, social e econômica for 

aprofundada. E é neste ponto que reside a necessidade de que se compreendam as diferentes 

concepções de democracia, para que seja possível "examinar os possíveis meios pelos quais a 

política - a política democrática - poderia ser transformada para possibilitar aos cidadãos 

moldar e organizar de forma efetiva suas próprias vidas". 6 

Dito isso, se realizará, no tópico seguinte, um cotejo das principais concepções 

democráticas, destacando-se a visão que cada uma delas desenvolve da participação no 

funcionamento da democracia. 

PATEMAN, Carole. Participação e Teoria Democrática. São Paulo: Paz e Terra, 1992. p. 9. 
DALLARI, Pedro B. de Abreu. Institucionalização da participação popular nos municípios brasileiros. Instituto 
Brasileiro de Administração Pública, Caderno n. 1, p. 13-51, 1996. 
HELD, David. Modelos de Democracia. Belo Horizonte: Paidéia, 1987. p. 8. 
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2.1 Concepção elitista 

A concepção elitista partiu da premissa de incapacidade de participação do cidadão 

médio e da existência de riscos da ampliação da participação, conferindo, por isso, papel 

menor a ela. 

Leonardo Avritzer aponta os principais elementos dessa concepção, quais sejam: 

Os principais elementos dessa concepção seriam a tão apontada contradição entre 
mobilização e institucionalização (Huntington, 1968; Germani, 1971); a valorização 
positiva da apatia política (Downs, 1956), uma ideia muito salientada por 
Schumpeter para quem o cidadão comum não tinha capacidade ou interesse político 
senão para escolher os líderes a quem incumbiria tomar as decisões (1942: 269); a 
concentração do debate democrático na questão dos desenhos eleitorais das 
democracias (Lijphart, 1984); o tratamento do pluralismo como forma de 
incorporação partidária e disputa entre as elites (Dahl, 1956; 1971) e a solução 
minimalista ao problema da participação pela via da discussão das escalas e da 
complexidade (Bobbio, 1986; Dahl, 1991).7 

O autor critica essa concepção e aponta que tais elementos não conseguem enfrentar 

adequadamente o problema da qualidade da democracia. Assim, ancorado estritamente na 

representação, o elitismo democrático se mostraria insuficiente em face das dificuldades de 

representação de agendas e interesses específicos da pluralidade de atores sociais. 

O maior expoente da teoria elitista foi Joseph Schumpeter, e a compreensão da 

essência de sua teoria é fundamental para uma apreciação das obras mais atuais sobre teoria 

democrática.8 

O ponto de partida da análise de Schumpeter é o ataque à ideia de teoria democrática 

como uma teoria de meios e fins; a democracia, para ele, é dissociada de quaisquer ideais ou 

fins. Desse modo, ela não existe para proteger determinados valores-fins como igualdade, 

participação ou justiça, o que importa, segundo ele, é o método democrático. 

A principal crítica de Schumpeter à doutrina clássica era a de que o papel central da 

participação e a tomada de decisões por parte do povo partiam de fundamentos empíricos e 

irrealistas. O ponto vital de sua teoria elitista seria a competição dos que potencialmente 

tomam a decisão pelo voto do povo. 9 

AVRITZER, Leonardo. Teoria democrática e a construção democrática: reflexões acerca da contradição entre o 
elitismo democrático e a democratização. In: TRINDADE, Antônio Augusto Cançado Andrade; CASTRO, 
Marcus Faro (orgs.). A sociedade democrática no final do século. Brasília: Paralelo 15, 1997. 
PATEMAN, Carole. Participação e Teoria Democrática. São Paulo: Paz e Terra, 1992. p. 12. 
Idem, ibidem, p. 13. 
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Para o elitismo democrático, a democracia era definida como um método político, 

conforme se depreende do trecho transcrito abaixo: 

Democracia é um método político, ou seja, trata-se de um determinado tipo de 
arranjo institucional para se chegar a decisões políticas-legislativas e 
administrativas. 1 0 

O método democrático seria, então, definido como: 

Aquele arranjo institucional para se chegar a decisões políticas, no qual os 
indivíduos adquirem o poder de decidir utilizando para isso uma luta competitiva 
pelo voto. 1 1 

Conforme essa definição, a competição pela liderança é o que distingue a democracia, 

ou seja, é o que diferencia o método democrático de outros métodos políticos. Tem-se, assim, 

que, na teoria de Schumpeter, a participação não ocupa lugar central. Ao contrário: é dada 

importância aos líderes, que precisam ser ativos, possuir inciativa e decisão, já que o cidadão 

comum é apresentado como facilmente manipulável e incapaz de participar da gestão de 

interesses públicos. Em relação à incapacidade e irracionalidade do povo, conforme o autor, a 

"massa eleitoral é incapaz de outra coisa que não seja um estouro de boiada". 1 2 

Destaque-se o argumento da essencialidade da burocracia como justificador da 

impossibilidade da participação do cidadão comum. Neste sentido a argumentação de 

Norberto Bobbio: 

[...] na medida em que as sociedades passaram de uma economia familiar para uma 
economia de mercado, de uma economia de mercado para uma economia protegida, 
regulada e planificada, aumentaram os problemas políticos que requerem 
competências técnicas. Os problemas técnicos exigem, por sua vez, expertos, 
especialistas... Tecnocracia e democracia são antitéticas: se o protagonista da 
sociedade industrial é o especialista, impossível que venha a ser o cidadão comum. 1 3 

Uma crítica quanto a este entendimento perpassa a constatação de que 

[...] o conhecimento detido pelos atores sociais passa, assim, a ser um elemento 
central não apropriável pelas burocracias para as soluções de problemas de gestão. 
Ao mesmo tempo, torna-se cada vez mais claro que as burocracias centralizadas não 
têm condição de agregar ou lidar com o conjunto de informações necessárias para a 
execução de políticas complexas nas áreas social ambiental ou cultural (Sabel et al, 
1990). 1 4 

1 0 PATEMAN, Carole. Participação e Teoria Democrática. Editora Paz e Terra, São Paulo, 1992. p. 13. 
1 1 Idem, ibidem, p. 12. 
1 2 Idem, ibidem, p. 14. 
1 3 BOBBIO, 1986, p. 33 apud SANTOS, Boaventura de Sousa; AVRITZER, Leonardo. Introdução: para ampliar 

o cânone democrático. In: SANTOS, Boaventura de Sousa (org.). Democratizar a democracia - Os caminhos 
da democracia participativa. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2002. p. 33-34. 

1 4 SANTOS, Boaventura de Sousa; AVRITZER, Leonardo. Introdução: para ampliar o cânone democrático. In: 
SANTOS, Boaventura de Sousa (org.). Democratizar a democracia - Os caminhos da democracia 
participativa. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2002. p. 48. 
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Partindo de premissas realistas e da complexidade crescente das sociedades modernas, 

a concepção elitista assume a limitação do ideal de soberania popular e das práticas de 

participação política, que são reduzidas à escolha do representante. A solução, assim, se 

baseia no estreitamento da participação, reduzindo o papel dos cidadãos à formação dos 

governos e limitando a racionalidade a um atributo exclusivo das elites. 

Há que se pontuar, ainda, o elemento da percepção de que a representatividade 

constitui a única solução possível nas democracias de grande escala para o problema da 

autorização. Neste sentido: 

[... ] quanto menor for uma unidade democrática maior será o potencial para a 
participação cidadã e menor será a necessidade para os cidadãos de delegar as 
decisões de governo para os seus representantes. Quanto maior for a unidade, maior 
será a capacidade para lidar com problemas relevantes para os cidadãos e maior será 
a necessidade dos cidadãos de delegar decisões para os seus representantes. 1 5 

Boaventura Santos e Leonardo Avritzer contra-argumentam sustentando que a 

abordagem do problema da representação ligada unicamente ao problema das escalas ignora 

que a representação envolve pelo menos três dimensões, quais sejam, a autorização, a 

identidade e a prestação de contas, esta última recentemente incluída no debate democrático. 

Assim, a representação dificulta a solução em uma realidade marcada por múltiplas 

identidades. Tem-se, portanto, mais um limite desta teoria democrática, que é a dificuldade de 

representar agendas e identidades específicas. 

Neste sentido, é com o foco na lacuna da participação que David Held questiona a 

existência de traço democrático da concepção em análise: 

No sistema democrático de Schumpeter, os únicos participantes plenos são os 
membros de elites políticas em partidos e em instituições públicas. O papel dos 
cidadãos ordinários é não apenas altamente limitado, mas frequentemente retratado 
como uma intrusão indesejada no funcionamento tranquilo do processo "público" de 
tomada de decisões. Tudo isso transmite considerável tensão à afirmativa de que o 
"elitismo competitivo" é democrático. 1 6 

Neste sentido, quanto aos problemas da teoria hegemônica, com a reabertura do debate 

democrático, destaque-se que: 

É possível, portanto, perceber que a teoria hegemônica da democracia, no momento 
em que se reabre o debate democrático com o fim da guerra fria e o aprofundamento 
do processo de globalização, se encontra frente ao um conjunto de questões não 
resolvidas que remetem ao debate entre democracia representativa e democracia 
participativa. Essas questões se colocam com agudez particular naqueles países nos 

SANTOS, Boaventura de Sousa; AVRITZER, Leonardo. Introdução: para ampliar o cânone democrático. In: 
SANTOS, Boaventura de Sousa (org.). Democratizar a democracia - Os caminhos da democracia 
participativa. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2002. p. 48. 
' HELD, David. Modelos de Democracia. Belo Horizonte: Paidéia, 1987. p. 168. 
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quais existe maior diversidade étnica; entre aqueles grupos que tem maior 
dificuldade para ter os seus direitos reconhecidos (Benhabib, 1996; Young, 2000); 
nos países nos quais a questão da diversidade de interesses se choca com o 
particularismo de elites econômicas (Bóron, 1994). 1 7 

No próximo tópico, passar-se-á para o tratamento da versão pluralista, cujo maior 

expoente é Robert Dahl. Nesta concepção há um alargamento da participação, conforme se 

verá adiante. 

2.2 Concepção pluralista 

Conforme visto no tópico anterior, na teoria de Schumpeter, há pouca ligação entre o 

cidadão individual e a liderança eleita. O cidadão é visto de modo isolado e vulnerável em um 

mundo marcado pela competição das elites pela liderança. 1 8 

Como um contraponto a esse traço do elitismo, tem-se a concepção pluralista, que 

enfatiza, de acordo com David Held, o "processo resultante da combinação dos esforços dos 

indivíduos que se unem em grupos e instituições para competir pelo poder". O autor considera 

que, "longe de representar uma grande ameaça às associações democráticas, as facções são 

uma fonte estrutural de estabilidade e a expressão central da democracia". Assim, tem-se que, 

conforme o pluralismo democrático, a "existência de variabilidade de interesses é a base do 

equilíbrio democrático e do desenvolvimento favorável da política pública". 1 9 

Os pluralistas lançam mão de um método descritivo, cujo objetivo é descrever como a 

democracia funciona e avaliar a sua contribuição para o desenvolvimento da sociedade. 

O ponto central da concepção pluralista clássica emerge de investigações acerca da 

distribuição de poder 2 0 das democracias ocidentais. Para seus teóricos, a capacidade de ação 

dos grupos é altamente desigual e depende de uma série de recursos, dentre eles, o financeiro, 

recurso este que pode ser facilmente sobrepujado por outros fatores, como, por exemplo, uma 

forte base popular. Neste sentido, alegam que: 

SANTOS, Boaventura de Sousa; AVRITZER, Leonardo. Introdução: para ampliar o cânone democrático. In: 
SANTOS, Boaventura de Sousa (org.). Democratizar a democracia - Os caminhos da democracia 
participativa. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2002. p. 50. 
' HELD, David. Modelos de Democracia. Belo Horizonte: Paidéia, 1987. p. 169. 
Idem, ibidem, p. 170. 

1 Idem, ibidem, p. 171. Conforme Held, por poder os teóricos entendiam a capacidade de atingir objetivos em 
face da oposição. 
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[... ] nem todos os grupos têm igual acesso a todos os tipos de recursos e, muito 
menos, recursos iguais. Contudo, quase todos os grupos têm alguma vantagem que 
pode ser utilizada no processo democrático para causar algum impacto. Uma vez que 
diferentes grupos têm acesso a diferentes tipos de recursos, a influência de qualquer 
grupo em particular irá, em geral, variar entre uma questão e outra. 2 1 

Assim, conforme os defensores dessa concepção, o poder é organizado de forma 

competitiva e não hierárquica, sendo marcado por um contínuo processo de barganha entre os 

vários grupos que representam interesses distintos. 

Neste sentido, quanto à maioria numérica obtida em uma eleição: 

Conceber essa maioria como algo mais que uma expressão numérica... a expressão 
numérica é incapaz de empreender qualquer ação coordenada: os vários 
componentes da maioria numérica que têm os meios para empreender alguma 
ação. 

Neste contexto, o sistema político ou o Estado se torna um fluxo quase indistinguível 

de barganhas e de pressões competitivas de interesse. 2 3 Vê-se, portanto, que é possível 

suscitar o seguinte questionamento: como uma realidade fluida como essa pode conferir 

alguma estabilidade para a democracia? 

Os pluralistas respondem a esse questionamento argumentando que "cada grupo de 

interesses provavelmente permanecerá tão fraco e internamente dividido que não conseguirá 

garantir para si uma parcela do poder incomensurável com seu tamanho e objetivos". 2 4 

Consideram que as eleições e os partidos são condições necessárias, mas não suficientes para 

o alcance do equilíbrio da democracia. Para o alcance desse equilíbrio e para que os cidadãos 

consigam promover seus objetivos, seria necessária a existência de diversos e grupos. 

Os pluralistas ainda alegam que as pessoas seriam livres para se organizar, teriam a 

oportunidade de tentar impor demandas de grupos de interesse e teriam o direito de votar para 

remover de seus cargos os governos, quando entendessem necessário. 2 5 

Quanto à apatia dos cidadãos, os pluralistas consideram que ela pode ser, em alguma 

medida, desejável, já que "uma extensa participação pode facilmente levar ao aumento dos 

conflitos sociais, distúrbios indevidos e fanatismos". Ainda, a falta de envolvimento político 

poderia ser interpretada de forma bastante positiva, como uma manifestação de confiança 

depositada naqueles que governam. 2 6 

HELD, David. Modelos de Democracia. Belo Horizonte: Paidéia, 1987. p. 172. 
Idem, ibidem, loc. cit. 
Idem, ibidem, loc. cit. 
Idem, ibidem, p. 173. 
Idem, ibidem, loc. cit. 
Idem, ibidem, p. 174. 
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Os pluralistas consideram, assim, que a democracia não requer alto nível de 

envolvimento ativo de todos os cidadãos, que ela pode funcionar muito bem sem esta 

participação. Neste sentido: 

[...] de acordo com Dahl, "a teoria democrática está preocupada com processos pelos 
quais os cidadãos ordinários exercem um grau relativamente elevado de controle 
sobre seus líderes. Para ele, o estudo empírico demonstrou que o controle pode ser 
mantido pela eleição regular de políticos e pela competição política entre partidos, 
grupos e indivíduos". 2 7 

Vê-se, a partir do exposto, que a concepção pluralista corrige, de forma substantiva, os 

seguintes pontos da concepção elitista: a ênfase unilateral dada às elites líderes, bem como o 

excesso de ênfase dada à capacidade dos políticos de moldar a vida contemporânea. 

Uma crítica que se dirige aos pluralistas diz respeito ao tratamento excessivamente 

descritivo da democracia. Ao tratarem dessa forma, 

[...] eles remodelaram seu significado e, ao fazê-lo, reduziram a rica história da ideia 
de democracia a um padrão existente. Questões sobre a extensão apropriada da 
participação dos cidadãos, o âmbito correto do governo político e as esferas mais 
adequadas para a regulação democrática [... ] foram colocadas de lado. Os ideais e 
métodos da democracia se tornaram, por padrão, os ideais e métodos dos sistemas 
democráticos existentes. 2 8 

Assim, pelo próprio realismo pretendido no método descritivo, os pluralistas 

prenderam-se aos modelos existentes, e todos que deles se afastavam seriam excluídos, por 

serem irreais e indesejáveis. Dessa forma, as sugestões que um olhar normativo poderia 

conferir à teoria democrática não puderam ser exploradas. Neste sentido: 

Isto pode ser ilustrado de forma mais clara pelo uso das descobertas sobre o grau em 
que os cidadãos são desinformados e/ou apáticos sobre a política. Na maior parte, os 
pluralistas clássicos consideraram tais descobertas simplesmente como evidencias de 
quão pouca participação política é necessária para o funcionamento bem sucedido da 
democracia. Participação limitada ou não participação a parte de grandes segmentos 
do corpo de cidadãos (por exemplo, os não brancos) não é um problema perturbador 
para eles, uma vez que a estrutura teórica não permite discussão sobre a extensão em 
que um tal fenômeno poderia ser tomado como negativa à definição da política 
ocidental como democrática. 2 9 

Há outras dificuldades na posição pluralista, que partem da constatação de que a 

[...] existência de muitos centros de poder dificilmente garantem que o governo vá 
(a) ouvir a todos igualmente; (b) fazer alguma coisa que não seja comunicar-se com 
os lideres de tais centros; (c) ser suscetível à influência de qualquer um que não 
sejam aqueles que ocupam posição de poder; (d) fazer qualquer coisa sobre a 
questão em discussão. 3 0 

HELD, David. Modelos de Democracia. Belo Horizonte: Paidéia, 1987. p. 174. 
Idem, ibidem, p. 178. 
Idem, ibidem, loc. cit. 
Idem, ibidem, p. 181. 
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Ademais, quanto às condições para participação política, insta destacar que muitos 

grupos não têm recursos para competir com a influência, por exemplo, de poderosas empresas 

multinacionais. Ainda, há que se pontuar que muitos não têm os recursos mínimos necessários 

para uma mobilização política. Assim, pode-se afirmar que a análise dos pluralistas das 

condições para o envolvimento político foi extraordinariamente simplória. 3 1 

Na mesma linha de raciocínio, Leonardo Avritzer considera que, apesar do avanço da 

teoria pluralista em relação à elitista, aquela não ultrapassa os limites da democracia liberal-

representativa, porquanto não ressalta as dimensões de valor e construção coletiva da 

democracia. 3 2 Além disso, pode-se sugerir o questionamento acerca das possibilidades de 

participação, que ficam circunscritas à escolha dos representantes e às pressões dos grupos de 

interesses. 

2.3 Concepção participativa 

A concepção contemporânea de democracia participativa advém da constatação de 

que, "embora a democracia, enquanto governo do povo por meio do máximo de participação 

de todo o povo, ainda possa ser um ideal, sérias dúvidas, postas em evidência em nome da 

ciência social parecem ter se levantado quanto à possibilidade de se colocar esse ideal em 

prática". 3 3 

Essa constatação se relaciona com a chamada terceira onda de democratização, 

fenômeno ocorrido na década de 1990, a partir do qual a democracia passou a ocupar um 

lugar central no mundo. 

Leonardo Avrizter afirma que, apesar da abrangência desse fenômeno, um problema 

ocorreu pelo fato de que a restauração da democracia em alguns países não possibilitou a 

extinção dos fatores não democráticos na cena política, como "a acentuação das desigualdades 

econômicas, a profunda instabilidade das inst ituições políticas" e a "baixa transparência no 

HELD, David. Modelos de Democracia. Belo Horizonte: Paidéia, 1987. p. 182. 
AVRITZER, L. Teoria democrática, racionalidade e participação: uma crítica habermasiana ao elitismo 

democrático. In: AVRITZER, L. A moralidade da democracia: ensaios em teoria habermasiana e teoria 
democrática. Belo Horizonte: Editora da UFMG, 1996. 
PATEMAN, Carole. Participação e Teoria Democrática. São Paulo: Paz e Terra, 1992. p. 9. 
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processo de decisão política". 3 4 Quanto à razão da existência de tais problemas, o autor 

apontam que eles advêm de um estoque limitado de práticas democráticas por parte das elites 

e da criação de um estoque também limitado de práticas democratizantes pelos atores 

sociais. 3 5 

Neste sentido questiona-se qual lugar a participação deve tomar em uma teoria da 

democracia que seja moderna e viável. 3 6 Assim, para que se viabilize uma forma participativa 

de democracia, é necessária a existência de uma sociedade participativa, ou seja, "uma 

sociedade onde todos os sistemas políticos tenham sido democratizados e onde a socialização 

por meio da participação pode ocorrer em todas as áreas". 3 7 

Deste modo, na teoria participativa, a "participação refere-se à participação (igual) na 

tomada de decisões, e igualdade política refere-se à igualdade de poder na determinação das 

consequências das decisões". 3 8 

Pode-se caracterizar o modelo participativo como aquele em que se exige o input 

máximo, que é a participação, e em que o output inclui não apenas as políticas (decisões), mas 

também o desenvolvimento das capacidades sociais e políticas dos indivíduos, de tal forma 

que há uma retroalimentação (do output para o input). Ou seja, quanto mais as pessoas 

participarem, mais capazes se tornarão para participar, de tal modo que esse desenvolvimento 

da capacidade de participação é o output que incrementará o input da participação. 

Conforme Carole Pateman, Jean-Jacques Rousseau pode ser considerado o teórico por 

excelência da participação. O sistema político que ele descreve em "O contrato social" é, 

segundo ela, vital para a teoria da democracia participativa. Neste sentido: 

Toda a teoria política de Rousseau apoia-se na participação individual de cada 
cidadão no processo político de tomada de decisões, e, em sua teoria, participação é 
bem mais do que um complemento protetor de uma série de arranjos institucionais: 
ela também provoca um efeito psicológico sobre os que participam, assegurando 
uma inter-relação contínua entre o funcionamento das instituições e as qualidades e 
atitudes psicológicas dos indivíduos que interagem dentro delas. 3 9 

AVRITZER, Leonardo. Teoria democrática e a construção democrática: reflexões acerca da contradição entre 
o elitismo democrático e a democratização. In: TRINDADE, Antônio Augusto Cançado Andrade; CASTRO, 
Marcus Faro (orgs.). A sociedade democrática no final do século. Brasília: Paralelo 15, 1997. p. 117. 
Idem, ibidem, p. 122. 

' PATEMAN, Carole. Participação e Teoria Democrática. São Paulo: Paz e Terra, 1992. p. 12. 
"[...] a oportunidade de participar nas áreas alternativas significaria que uma parcela da realidade teria 

mudado, a saber, o contexto dentro do qual ocorria toda a atividade política. O argumento da teoria da 
democracia participativa é que a participação nas áreas alternativas capacitaria o indivíduo a avaliar melhor a 
conexão entre as esferas públicas e privadas." (PATEMAN, Carole. Participação e Teoria Democrática. São 
Paulo: Paz e Terra, 1992. p. 146). 
' PATEMAN, Carole. Participação e Teoria Democrática. São Paulo: Paz e Terra, 1992. p. 61. 
' Idem, ibidem, p. 35. 
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Tem-se, assim, que, para Rousseau, a função central da participação é o fator 

educativo. Vale a pena destacar que, "outro aspecto do papel da participação na teoria de 

Rousseau é a estreita ligação entre participação e controle, e isto se vincula à noção de 

liberdade do autor". Nesse sentido: 

Essa vinculação da participação e liberdade é explicada pelo fato de que tanto a 
sensação de liberdade do indivíduo quanto sua liberdade efetiva aumentaram por sua 
participação na tomada de decisões, porque tal participação dá a ele um grau bem 
real de controle sobre o curso de sua vida e sobre a estrutura do meio em que vive. 4 0 

Observe-se que Rousseau aponta também uma terceira função da participação, que é a 

de integração, na medida em que o exercício participativo gera a sensação de pertencimento à 

comunidade. 

O exame da teoria de Rousseau forneceu os argumentos de que (i) há uma inter-

relação entre as estruturas de autoridade das instituições e as qualidades e atitudes 

psicológicas dos indivíduos; e (ii) a principal função da participação é educativa. Esses 

argumentos formam a base da teoria da democracia participativa, que se tornará clara a partir 

das discussões de J. S. Mills e Cole, que reforçam os argumentos de Rousseau. 

Em sua teoria, Mills acrescenta uma nova dimensão àquelas trazidas por Rousseau, 

conforme se depreende do trecho da sua obra "Economia política", transcrito abaixo: 

Uma constituição democrática sem o apoio de instituições minunciosamente 
democráticas e restritas ao governo central não apenas deixa de proporcionar 
liberdade política como frequentemente cria um espírito exatamente contrário. 4 1 

Nesta linha, conforme Cole, de nada servem o sufrágio universal e a participação no 

governo nacional se o indivíduo não foi preparado para essa participação em um nível local, 

porquanto é neste que ele aprende a se autogovernar. 4 2 

A participação é a ideia central de Cole, que, assim como Mills, foi muito influenciado 

pelas ideias de Rousseau. Ele tenta transpor as análises da teoria de Rousseau para um cenário 

moderno, reafirmando a ideia do filósofo francês segundo a qual é a vontade, e não a força, a 

base da organização social e política. Assim, a cooperação via associação é fundamental para 

que o homem possa satisfazer suas necessidades. Seguindo as ideias de Rousseau, Cole 

afirma que o indivíduo é "mais livre onde ele coopera com seus iguais na feitura das leis". 4 3 

Segundo ele, em uma democracia, o indivíduo deve ser capaz de participar em todas as 

associações que lhe dizem respeito, ou seja, é necessário que haja uma sociedade 

4 0 PATEMAN, Carole. Participação e Teoria Democrática. São Paulo: Paz e Terra, 1992. p. 40. 
4 1 Idem, ibidem, p. 46. 
4 2 Idem, ibidem, loc. cit. 
4 3 Idem, ibidem, p. 56. 
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participativa. Para ele, assim como Mills enfatizara, a função educativa é crucial, ademais, ele 

reforça a ideia de que os indivíduos e suas instituições não podem ser considerados 

isoladamente. Cole reafirma o posicionamento de Mills no sentido de que somente pela 

participação a nível local o indivíduo poderia aprender a democracia. Neste sentido: 

O indivíduo não tem controle sobre o vasto mecanismo da política moderna, não 
porque o Estado seja muito grande, mas porque o indivíduo não tem oportunidade 
alguma de aprender os rudimentos do autogoverno dentro de uma unidade 
pequena. 4 4 

Para Carole Pateman, as teorias democráticas participativas examinadas neste tópico 

não constituem apenas tentativas de prescrição, o que elas fazem é justamente fornecer os 

planos de ação e prescrições específicas para o movimento no sentido a uma forma de 

governo que realmente seja democrático. 

A partir das três teorias já discutidas neste tópico, Pateman elabora uma teoria 

participativa da democracia. A autora destaca que a teoria da democracia é construída em 

torno da afirmação de que os indivíduos e suas instituições não podem ser tomados 

isoladamente. Resgata a ideia de que a existência de instâncias de representação a um nível 

nacional não são suficientes, assim sendo, conclui, é necessário obter o máximo de 

participação, também vista como treinamento, em outras esferas, de tal sorte que as atitudes e 

atributos psicológicos sejam desenvolvidos. 4 5 Observa que esse desenvolvimento ocorre 

justamente por meio da participação, cuja função primordial é a educativa. É justamente neste 

fator que reside a estabilidade do sistema participativo, que se autossustenta por meio do 

impacto educativo do processo participativo. Destaquem-se as hipóteses subsidiárias da 

participação, que a ela associam o efeito integrativo e auxiliam a aceitação de decisões 

coletivas. 

Consequentemente, para que exista democracia, é necessário que a sociedade seja 

participativa, ou seja, que todos os sistemas políticos tenham sido democratizados e que a 

socialização por meio da participação possa ocorrer em todas as áreas. 

Por fim, a autora destaca que a "justificativa para um sistema democrático em uma 

teoria da democracia participativa reside primordialmente nos resultados humanos que 

decorrem do processo participativo". 4 6 

PATEMAN, Carole. Participação e Teoria Democrática. São Paulo: Paz e Terra, 1992. p. 55. 
' "Há evidências apoiando os argumentos de Rousseau, Mill e Cole de que, com efeito, aprendemos a participar, 
participando, e de que o sentimento de eficácia tem mais probabilidades de se desenvolver em um ambiente 
participativo." (Idem, ibidem, p. 139.) 
' Idem, ibidem, p. 62. 
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No mesmo sentido, David Held afirma que: 

A democracia participativa engendra o desenvolvimento humano, aumenta o senso 
de eficácia política, reduz o senso de distanciamento dos centros de poder, nutre 
uma preocupação com problemas coletivos e contribui para a formação um corpo de 
cidadãos ativos e conhecedores, capazes de ter um interesse mais agudo nos 
assuntos governamentais. 4 7 

Neste sentido, se as pessoas sabem que existem oportunidades para a participação 

efetiva no processo de tomada de decisões, elas provavelmente acreditarão que a participação 

vale a pena, provavelmente participarão ativamente e provavelmente, além disso, 

considerarão que as decisões coletivas deveriam ser obedecidas. 4 8 

Held afirma que as evidências acumuladas até o momento sobre as possibilidades e 

efeitos de uma participação extensa são limitadas, e, assim sendo, não há subsídios suficientes 

para que se possa recomendar um modelo instituciona l ou outro, de tal sorte que "qualquer 

mapa fixo poderia facilmente tornar-se uma prescrição opressora para mudanças". 4 9 

Para o autor, a sociedade participativa deve ser uma sociedade experimental, capaz de 

fazer experiências após a reforma radical das estruturas rígidas até aqui impostas pelo capital 

privado, pelas relações de classe e outras assimetrias de poder. 5 0 

Por fim, Held aponta as condições gerais para a democracia participativa, dentre as 

quais se destacam: (i) melhoria direta da fraca base de recursos de muitos grupos sociais por 

meio da redistribuição de recursos materiais; (ii) minimização daquele poder burocrático que 

não tem que prestar contas a ninguém, tanto na vida pública quanto na privada; (iii) um 

sistema de informações aberto para assegurar decisões informadas. 

No próximo tópico será analisada a concepção contemporânea de democracia 

deliberativa, que, assim como a participativa, avança em relação às concepções elitista e 

pluralista por meio de um resgate das dimensões clássicas da participação. 

2.4 Concepção deliberativa 

O campo teórico da democracia e deliberação tem conhecido um processo de 

alargamento desde a década de 1990. Neste contexto, surgiram inúmeros teóricos e correntes 

4 7 HELD, David. Modelos de Democracia. Belo Horizonte: Paidéia, 1987. p. 233. 
4 8 Idem, ibidem, loc. cit. 
4 9 Idem, ibidem, p. 235. 
5 0 Idem, ibidem, loc. cit. 
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distintas que pretenderam estudar e conceituar esse campo, dentre eles Jürgen Habermas. 

Habermas desenvolveu um conceito de política deliberativa, que enfatiza a soberania popular 

como conceito indissociável e fonte da legitimidade em uma democracia. Ele elaborou a 

"Teoria da ação comunicativa", que é o lastro da corrente da democracia deliberativa. Mais 

que qualquer outro teórico, Habermas é responsável por trazer de volta a ideia da deliberação 

aos nossos tempos e por dar a ela uma base mais cuidadosamente democrática. 5 1 

Como indica Flávia Brasil, à teoria social habermasiana têm sido tributadas as bases 

para conceber a democracia ancorada nos processos de interação e comunicação localizados 

nos domínios societários, conferindo espaço para a emergência de novos atores e construção 

de novas práticas, bem como possibilitando a reconexão entre democracia e a noção de bem 

comum. 5 2 

Para caracterizar o processo deliberativo, Habermas lançou mão dos seguintes 

postulados: 

As deliberações realizam-se de forma argumentativa, portanto através da troca 
regulada de informações e argumentos entre as partes, que recolhem e examinam 
criticamente propostas; (2) As deliberações são inclusivas e públicas; (3) As 
deliberações são livres de coerções externas [...] (4) As deliberações também são 
livres de coerções internas que poderiam colocar em risco a situação de igualdade 
dos participantes. 5 3 

Na perspectiva da ação comunicativa, a teoria de Habermas enfatiza o processo 

político, que é a formação da opinião e da vontade. Entretanto, não chega a entender a 

constituição do Estado de Direito como algo secundário. Para ele, o desenvolvimento da 

política deliberativa depende da institucionalização de processos e pressupostos 

comunicacionais, e também da observância da troca entre as deliberações institucionalizadas e 

opiniões públicas que se formam de modo informal. 

A teoria democrática deliberativa considera que a decisão do governo deve ocorrer em 

forma de deliberação dos indivíduos em amplos espaços de debate e negociação. Essa teoria 

não abre mão dos procedimentos próprios da organização do poder, como a regra da maioria, 

eleições periódicas e divisão de poderes, contudo sustenta que o processo de decisão do 

governo tem que se dar por meio da deliberação dos indivíduos em fóruns amplos de debate e 

negociação. 

5 1 GUTMANN, Amy; THOMPSON, Dennis. O Que Significa Democracia Deliberativa. Revista Brasileira de 
Estudos Constitucionais - RBEC, Belo Horizonte, ano 1, n. 1, jan./mar. 2007, p. 25. 

5 2 BRASIL, Flávia. A participação cidadã nas políticas sociais e na gestão de programas: alcances e limites. In: 
FAHEL, Murilo; NEVES, Jorge A. Gestão e Avaliação de Políticas Sociais no Brasil. Belo Horizonte: PUC-
Minas, 2007. p. 115-153. 

5 3 HABERMAS, Jürgen. Direito e Democracia: entre facticidade e validade. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 
1997. p. 29. 
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Conforme Claudia Faria, essa deliberação não resulta de um processo agregativo das 

preferencias fixas e individuais, mas de um processo de comunicação, em espaços públicos, 

que antecede e auxilia a própria formação da vontade dos cidadãos. 5 4 A autora considera que 

Habermas vem oferecendo uma oportunidade de compatibilizar o ideal da participação com 

os obstáculos colocados à sociedade moderna pelo pluralismo e complexidade. 

Habermas, ao elaborar o conceito de democracia deliberativa, está preocupado com a 

forma como os cidadãos fundamentam racionalmente as regras do jogo democrático. Para a 

teoria democrática "convencional", a fundamentação do governo se dá por meio do voto. 

Dado que esse instrumento não é suficiente para legitimar a democracia, a teoria do discurso 

propõe um "procedimento ideal para a deliberação e tomada de decisão", que avançaria, 

segundo esse autor, em termos da fundamentação e legitimação das regras democráticas. 5 5 

Desta forma, para a teoria deliberativa, a legitimação do processo democrático deriva 

dos procedimentos e dos pressupostos comunicativos da formação de opinião, que funcionam 

como canais para a racionalização discursiva das decisões do governo e da administração. 

Conforme a teoria do discurso, o desabrochar da política deliberativa depende da 

ocorrência da institucionalização de processos e pressupostos comunicacionais, e também da 

observância da troca entre as deliberações institucionalizadas e opiniões públicas que se 

formam de modo informal. 

A proposta habermasiana é a de uma procedimentalização da soberania popular, e da 

ligação comunicacional do sistema político às redes periféricas das esferas públicas, o que 

ocorre em uma sociedade descentralizada. Assim, a soberania do povo se faz valer como 

poder produzido comunicativamente em uma sociedade em que o Estado não ocupa o papel 

central, nem mais alto. Neste sentido, Habermas explana: 

[... ] para sermos mais precisos: esse poder resulta das interações entre a formação da 
vontade institucionalizada constitucionalmente e esferas públicas mobilizadas 
culturalmente, as quais se encontram, por seu turno, uma base nas associações de 
uma sociedade civil que se distancia tanto do Estado quanto da economia. 5 6 

O ponto principal é o processo comunicativo, ou seja, a interoperabilidade que há, ou 

que deve haver, entre os sistemas da sociedade. A compreensão democrática por meio de um 

viés deliberativo respeita as fronteiras entre Estado, mercado e sociedade civil; a última esfera 

tida como base social de esferas públicas autônomas não se confunde com o mercado nem 

5 4 FARIA, Claudia Feres. Democracia deliberativa: Habermas, Cohen e Bohman. Lua Nova - Revista de Cultura 
e Política, São Paulo, v. 50, 2000, p. 48. 

5 5 Idem, ibidem, loc. cit. 
5 6 HABERMAS, Jürgen. Direito e Democracia: entre facticidade e validade. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 

1997. p. 24. 
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com a administração pública. Desse modo, a democracia deliberativa, nos termos 

habermasianos, pressupõe a existência de dimensões distintas (FIG. 1) e consiste justamente 

no resultado do fluxo comunicacional travado entre as esferas sistêmicas dos poderes 

econômico e político e o mundo da vida e os espaços públicos. 

Figura 1 - Dimensões sistêmicas da democracia deliberativa 
Fonte: GARCIA, Ana Paula Prado et al. "Juntos Faremos": a deliberação como alternativa de gestão na 

Administração Pública. In: ENCONTRO INTERNACIONAL DE PARTICIPAÇÃO, DEMOCRACIA E 
POLÍTICAS PÚBLICAS: aproximando agendas e agentes. Araraquara/SP: Unesp, 23 a 25 de abril de 
2013. Disponível em 
<http://www.fclar.unesp.br/Home/Pesquisa/GruposdePesquisa/participacaodemocraciaepoliticaspublicas/ 
encontrosinternacionais/pdf-st06-trab-aceito-0018-1.pdf>. Acesso em: 25 set. 2013. 

O mundo da vida consiste em práticas e reservatórios de tradições culturais 

(personalidade, socialização e cultura), que são as fontes das comunicações políticas; abrange, 

"além disso, coletividades, associações e organizações especializadas em determinadas 

funções". 5 7 É, assim, o maciço pano de fundo compartilhado intersubjetivamente entre os 

sujeitos, que agem comunicativamente. Importante destacar que as pretensões de validade que 

giram em torno do mundo da vida estão abertas a críticas e mantêm a possibilidade de gerar 

dissenso e também o resgate de outro processo discursivo. 

O segundo sistema destacado é o espaço público político, que pode ser conceituado 

como 

[...] uma caixa de ressonância onde os problemas a serem elaborados pelo sistema 
político encontram eco. Nesta medida, a esfera pública é um sistema de alarme 
dotado de sensores não especializados, porém, sensíveis no âmbito de toda a 
sociedade. Na perspectiva de uma teoria da democracia, a esfera pública tem que 
reforçar a pressão exercida pelos problemas, ou seja, ela não pode limitar-se a 
percebê-los e a identifica-los, devendo, além disso, tematizá-los, problematizá-los e 

HABERMAS, Jürgen. Direito e Democracia: entre facticidade e validade. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 
1997. p. 86. 

http://www.fclar.unesp.br/Home/Pesquisa/GruposdePesquisa/participacaodemocraciaepoliticaspublicas/encontrosinternacionais/pdf-st06-trab-aceito-0018-1.pdf
http://www.fclar.unesp.br/Home/Pesquisa/GruposdePesquisa/participacaodemocraciaepoliticaspublicas/encontrosinternacionais/pdf-st06-trab-aceito-0018-1.pdf
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dramatizá-los de modo convincente e eficaz a ponto de serem assumidos e 
elaborados pelo complexo parlamentar. 5 8 

Neste sentido, esse segundo espaço tem como função filtrar e sintetizar temas, 

argumentos e contribuições, e transportá-los para o nível dos processos institucionalizados de 

resolução e decisão, de introduzir no sistema político os conflitos existentes na sociedade 

civil. 

É na esfera pública política que ocorre a filtragem e sintetização dos fluxos 

comunicacionais (advindos das outras esferas), que chegam a se condensar em opiniões 

públicas sobre temas específicos, que se tornam verdadeiras influências. Assim, tem-se que 

"na esfera pública luta se por influência, pois ela se forma nessa esfera". 5 9 

Sobre a sociedade civil, Habermas pontua que 

[...] seu núcleo institucional é formado por associações e organizações livres, não 
estatais e não econômicas, as quais ancoram as estruturas da comunicação da esfera 
pública nos componentes sociais do mundo da vida. A sociedade civil compõe se de 
movimentos organizações e associações, os quais captam os ecos dos problemas 
sociais que ressoam nas esferas privadas, condensam-nos e os transmitem, a seguir, 
para a esfera pública política. 6 0 

Os sistemas supramencionados relacionam-se de modo discursivo, de tal modo que 

entre eles há uma contínua interligação, que é de natureza comunicativa. Conforme 

Habermas, o sistema político, que deve continuar sensível a influências da opinião pública, 

conecta-se com a esfera pública e com a sociedade civil, através da atividade dos partidos 

políticos e da atividade eleitoral dos cidadãos. Esse entrelaçamento á garantido através do 

direito dos partidos de contribuir na formação da vontade política do povo e através do direito 

de voto ativo e passivo dos sujeitos privados (complementado por outros direitos de 

participação). 6 1 

Quanto ao fluxo comunicacional entre os sistemas da sociedade, Claudia Faria 

sintetiza da seguinte forma: 

A imagem que Habermas nos oferece para explicar os processos de comunicação e 
de decisão do sistema político é aquela que retrata uma relação do tipo centro-
periferia. No centro localiza-se a administração, o judiciário e a formação 
democrática da opinião e da vontade (parlamento, eleições políticas, partidos) que 
formam o núcleo do sistema político; na periferia encontra-se a esfera pública, 
composta por associações formadoras de opinião, especializadas em temas e em 

5 8 HABERMAS, Jürgen. Direito e Democracia: entre facticidade e validade. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 
1997. p. 91. 

5 9 Idem, ibidem, p. 95. 
6 0 Idem, ibidem, p. 99. 
6 1 Idem, ibidem, p. 101. 
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exercer influência pública (grupos de interesse, sindicatos, associações culturais, 
igrejas etc.). 6 2 

Definidos os personagens que atuam no fluxo comunicativo, têm-se o ponto de partida 

para o conceito habermasiano de democracia deliberativa. Deste modo, 

[... ] o jogo que envolve uma esfera pública, baseada na sociedade civil e a formação 
de opinião e da vontade institucionalizada no complexo parlamentar (e na prática de 
decisão dos tribunais), forma um excelente ponto de partida para a tradução 
sociológica do conceito da política deliberativa. 6 3 

Verifica-se, portanto, que a democracia deliberativa pode ser vista como o resultado de 

um fluxo comunicacional do mundo da vida para os sistemas econômico e político, mediado e 

regulado pela esfera pública política, o que envolve a formação democrática da vontade e a 

formação informal da opinião. 

É a partir da estrutura discursiva da formação da opinião e da vontade que a política 

deliberativa obtém sua força legitimadora, e é graças à expectativa de que seus resultados 

sejam dotados de uma qualidade racional que ela se faz capaz de cumprir sua função 

integradora da complexidade social. 

Habermas pontua que, se por um lado o discurso garante que diversos temas sejam 

tratados de forma racional, por outro, depende de uma cultura e de pessoas que estejam aptas 

a aprender. Nesse sentido, demonstra certa fragilidade do modelo teórico desenhado, ao 

afirmar que as estruturas da esfera pública "[...] refletem assimetrias inevitáveis no tocante às 

informações, isto é, quanto às chances desiguais de intervir na produção, validação, regulação 

e apresentação de mensagens". 6 4 

Cada indivíduo dispõe de pouco tempo para participar. Mais ainda, os temas de seu 

interesse não são colocados em discussão frequentemente, e, quando aparecem, existe pouca 

disposição e capacidade de contribuir. Finalmente, cabe considerar que enfoques oportunistas, 

preconceitos, etc. permeiam o processo, o que prejudica a construção de uma vontade 

racional. Dessa forma, Habermas aponta para o teor ideal da teoria deliberativa, enquanto 

considera que "nenhuma sociedade complexa conseguirá corresponder ao modelo de 

socialização comunicativa pura, mesmo que sejam dadas condições favoráveis". 6 5 

Nesse sentido, destaque-se só há participação popular efetiva quando o cidadão pode 

apresentar e debater propostas, deliberar sobre elas e, sobretudo, mudar o curso de ação 

6 2 FARIA, Claudia Feres. Democracia deliberativa: Habermas, Cohen e Bohman. Lua Nova - Revista de Cultura 
e Política, São Paulo, v. 50, 2000, p. 49. 

6 3 HABERMAS, Jürgen. Direito e Democracia: entre facticidade e validade. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 
1997. p. 104. 

6 4 Idem, ibidem, p. 54. 
6 5 Idem, ibidem, loc. cit. 

http://www.contratosonline.com.br/index.php?option=com_glossary&Itemid=145&id=2694&letter=A
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estabelecida pelas forças constituídas e formular cursos de ação alternativos; ou seja, sempre 

que houver formas de o cidadão participar, decidindo, opinando, diretamente, ou de forma 

indireta, por meio de entidades que integra, a respeito de uma gama diversificada de 

instituições, no âmbito da sociedade e na esfera pública. 

Neste aspecto, as Ouvidorias podem atuar como estruturas comunicativas. Sem as 

comunicações e sem a participação dos atores sociais, o instituto da Ouvidoria torna-se 

obsoleto, inexistente no mundo objetivo. A participação e a comunicação por meio da fala dos 

atores sociais em manifestações direcionadas à Ouvidoria tornam-se condição sine qua non 

para uma intervenção social e a efetiva existência desse instituto enquanto instrumento 

participativo. 

As Ouvidorias Públicas funcionam como pontes comunicativas, cumpririam o papel 

de mediar a solução de conflitos pela via comunicativa. Seriam não somente receptoras de 

reclamações dos cidadãos, como também lhes dariam um foro em que pudessem deliberar os 

indícios do formato que considerassem ideal para a atuação do Poder Público. Sob uma 

tamanha esfera de atuação e possibilidade de crescimento, é que a Ouvidoria conseguiria, de 

fato, incentivar o incremento de cidadania progressiva e pontualmente. 6 6 

Através das Ouvidorias ocorrem conexões; e por elas ingressam manifestações do 

meio ambiente que serão processadas internamente. Seu material de trabalho é a comunicação 

veiculada por meio da linguagem. 

Uma vez compreendido que as Ouvidorias Públicas se apresentam como instituições 

onde ocorre a comunicação entre Estado e Sociedade, em uma construção da democracia 

deliberativa, o próximo capítulo debruça-se sobre a origem e repercussões históricas desse 

instituto. 

' GRAZIANE. Élida Pinto. Alguns riscos na conformação de accountability através da proposta de 
institucionalização do exercício de "ouvir o povo" em Minas Gerais. In: CONGRESO INTERNACIONAL 
DEL CLAD SOBRE LA REFORMA DEL ESTADO Y DE LA ADMINISTRACIÓN PÚBLICA, 6., Buenos 
Aires, Argentina, 5 a 9 de novembro de 2001. Disponível em: <http://siare.clad.org/fulltext/0042612.pdi>. 
Acesso em: 6 dez. 2013. 

http://www.contratosonline.com.br/index.php?option=com_glossary&Itemid=145&id=2694&letter=A
http://siare.clad.org/fulltext/0042612.pdi
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3 ORIGEM E REPERCUSSÕES HISTÓRICAS DO OMBUDSMAN 

3.1 Origem do instituto do ombudsman 

Para que se investigue o instituto do ombudsman, é necessário que se compreenda o 

significado do termo. A palavra, de origem nórdica, é formada a partir da junção entre ombud 

que significa "representante", "procurador", com a palavra man, "homem". 

Em 1713, o rei Carlos XII, da Suécia, nomeou um representante, um ombudsman, para 

vigiar os funcionários reais. Ele estava fora do país, envolvido em campanhas militares e 

ocupado com as negociações diplomáticas que as seguiam. Assim, encarregou um 

subordinado de inspecionar o comportamento dos arrecadadores de impostos, juízes e demais 

administradores legais que atuavam em seu nome. É o que se depreende do seguinte trecho: 

Se quisermos ir mais longe, remontando ao que poderíamos chamar de estágio 
anterior do Ombudsman (inclusive com essa mesma denominação) teremos de 
recuar até 1713, quando o Rei Carlos XII ausente por longos anos da Suécia, no 
comando de seus exércitos em atribulada campanha no exterior designou uma 
pessoa de sua confiança para, como seu "delegado" ou "agente", fiscalizar os 
coletores de impostos, juízes e outros funcionários e autoridades.1 

Em 1776, o Parlamento (Riksdag) passou a exigir do Chanceler de Justiça (Hogste 

Ombudsmaann ou Justitiekansler) a prestação de contas e a demonstração de que os atos da 

administração fossem executados de forma legal, garantindo, assim, a proteção dos cidadãos 

contra excessos e abusos do poder administrativo.2 

No mesmo ano, quando o Parlamento Sueco detinha todos os poderes, decidiu-se que 

0 Chanceler seria indicado por meio de escolha de seus representantes, não mais pelo Rei. 

Mais tarde, contudo, voltou a ser um Oficial do Rei. 3 A ideia foi reativada com a elaboração 

da Constituição de 1809. Ocorre que, dessa vez, seus autores, pressentindo que um 

funcionário apontado pelo Rei talvez não ficasse à vontade para processar Ministros de Sua 

Majestade, colocaram-no sob a dependência do Parlamento. 4 Era necessário que o 

ombudsman não fosse nomeado pelo rei, mas que gozasse da confiança do Parlamento e do 

1 LEITE, Celso Barroso. Ombudsman: corregedor administrativo. Rio de Janeiro: Zahar, 1975. p. 35. 
2 NASSIF, Gustavo Costa. As ouvidorias públicas: instrumento de aprimoramento da democracia. 2007. 244 f. 

Dissertação (Mestrado em Direito ) - Faculdade Mineira de Direito, Pontifícia Universidade Católica de Minas 
Gerais - PUC-MG, Belo Horizonte, 2007. p. 136. 

3 GALLO, Carlos Alberto Provenciano. O "Ombudsman" parlamentar do Direito sueco. Revista de Informação 
Legislativa, v. 13, n. 49, jan./mar. 1976, p. 208. 

4 Idem, ibidem, loc. cit. 
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povo a fim de controlar as ações do governo. Dessa forma, os direitos dos cidadãos passariam 

a ser custodiados por um guardião nomeado pelo próprio Parlamento. 

Ademais, lançaram o argumento de que para o cidadão seria mais fácil reportar-se a 

um funcionário do Parlamento do que se valer de um alto funcionário nomeado pela Coroa. 

As atribuições da instituição seriam as de ouvir as reclamações ou de manifestar-se de 

maneira independente. Nesse sentido: 

A instituição seria, pois, um remédio contra os abusos praticados por funcionários da 
Administração, tanto na esfera judicial, quanto na esfera administrativa, consistindo 
em órgão competente para ouvir as reclamações, ou manifestar-se por sua própria 
iniciativa. Por conseguinte, a falta de confiança nos membros do governo, o que 
ocorria naquele tempo, foi um dos motivos principais para a criação desse cargo. 5 

Assim, em 1810 se deu a eleição do primeiro ombudsman, e em 1915 foi criado o 

cargo de ombudsman militar, tendo em vista o acúmulo de serviços empreendidos pelo 

Procurador Parlamentar da Justiça. Desta feita, em 1915, havia dois ombudsman, sendo que, 

após a Segunda Guerra Mundial, as tarefas do Procurador Parlamentar aumentavam 

consideravelmente, ao passo que as do Procurador Parlamentar Militar diminuíam. 

Em face deste contexto, em 1967, o Parlamento colocou fim ao referido sistema dual 

de ombudsman e criou, no ano seguinte, três cargos de procuradores, de idêntico status e sob a 

mesma denominação, contudo responsáveis por diferentes áreas de atuação, contando, cada 

um, com uma equipe de assistentes. O primeiro ombudsman parlamentar cuidaria de casos 

sobre impostos e execução de julgamentos, e, de maneira geral, de assuntos concernentes à 

Administração Civil. O segundo supervisionaria as Cortes de Justiça, os Promotores Públicos, 

a Polícia e as Forças Armadas. O terceiro teria a incumbência de supervisionar assuntos 

atinentes ao bem-estar social, como assuntos sobre seguro social, educação, bem como 

assuntos relativos a documentos oficiais acessíveis ao público. 

Observe-se que havia uma condição essencial para que ocorressem as nomeações 

desses altos funcionários: a exigência de serem juristas. Quanto às suas atribuições, o 

ombudsman parlamentar tinha os seguintes deveres: 

Supervisionar o fiel cumprimento das leis e estatutos, intentar, diante dos tribunais 
competentes, processos contra os funcionários que, no exercício de suas funções 
tenham cometido qualquer ato ilegal, mediante favor, parcialidade ou qualquer outro 
motivo, ou que tenham negligenciado na execução de seus deveres em razão do 
cargo. 6 

GALLO, Carlos Alberto Provenciano. O "Ombudsman" parlamentar do Direito sueco. Revista de Informação 
Legislativa, v. 13, n. 49, jan./mar. 1976, p. 208. 
Idem, ibidem, p. 211. 
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Assim, nos moldes suecos, o ombudsman é um funcionário do Parlamento, 

completamente independente do Poder Executivo; incumbido de proteger os direitos dos 

cidadãos nas suas relações com as autoridades da Administração Pública e do Judiciário. 

A nova Constituição do Reino da Suécia entrou em vigor em janeiro de 1975, sendo 

que, sob o ponto de vista formal, repousa sobre os mesmos princípios da Constituição de 

1809, quais sejam, a separação e o equilíbrio dos poderes entre o Rei e o Parlamento. 

Atualmente, na Suécia, quatro ombudsman são eleitos, de tal sorte que cada um deles 

se incumbe de um âmbito específico de atuação. O ombudsman parlamentar principal é o 

chefe e diretor administrativo; responsável por assegurar o acesso do público aos documentos 

oficiais e demais assuntos de relevância das atividades do órgão. Os outros três ombudsman 

se dividem da seguinte maneira: um para as cortes de justiça, para os oficiais, para a polícia e 

para os presídios; outro se incumbe de tudo que for atinente a impostos e seguridade social; e 

o último supervisiona as forças armadas e as áreas da administração civil que não competem 

aos demais. 

Os funcionários do Rei devem prestar toda a assistência necessária ao ombudsman 

durante uma investigação. Ressalte-se que nenhum documento deverá ser secreto para ele, e 

que nenhum funcionário poderá recusar-se a responder às suas indagações. 

Atualmente, o ombudsman parlamentar deve desenvolver um relatório minucioso para 

o Parlamento, descrevendo as atividades exercidas no ano anterior, podendo destacar as 

divergências na interpretação das leis, regulamentos e ordenações, bem como propor medidas 

de saneamento dessas divergências. Esse relatório é impresso e distribuído a todas as agências 

do governo, e contém prestações de contas de todos os casos importantes que foram 

resolvidos pelo ombudsman, consistindo, portanto, em um valioso instrumento a serviço da 

proteção de direitos ameaçados ou violados. 7 

As prestações de conta do relatório são examinadas por uma comissão especial do 

Parlamento, que expõe sua opinião acerca do que o ombudsman deveria ou não fazer, no 

tocante aos casos em que atuou. 

Cumpre ressaltar que o ombudsman goza de plena autonomia, tanto em relação ao 

Poder Executivo, quanto em relação ao Parlamento. Quanto a essa independência, cite-se que 

o primeiro ocupante esse cargo assim se manifestou: "O Ombudsman depende somente da 

lei". 8 

GALLO, Carlos Alberto Provenciano. O "Ombudsman" parlamentar do Direito sueco. Revista de Informação 
Legislativa, v. 13, n. 49, jan./mar. 1976, p. 218. 
Idem, ibidem, p. 220. 
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Os poderes conferidos ao ombudsman dizem respeito à investigação de atos nocivos 

de funcionários para que a verdade seja apurada. Assim, quando chamado para fazê-lo, o 

ombudsman deverá processá-los se cometeram erros, faltas ou se foram negligentes. 

Contudo ele não tem poderes suficientes para alterar provimentos judiciais ou aqueles 

advindos das Direções Administrativas do Governo. Em relação aos membros da Suprema 

Corte de Justiça e aos da Suprema Corte de Administração, seu poder é limitado, de tal modo 

que ele somente poderá atuar nos casos em que tais membros tiverem cometido algum delito. 

Observe-se que em relação aos juízes de instância inferior não há essa limitação legal. 

Excepcionalmente, o ombudsman pode contar com uma legitimação extraordinária 

para representar contra os magistrados da Suprema Corte de Justiça e da Suprema Corte 

Administrativa. Essa legitimação estará adstrita aos casos em que esses juízes tiverem agido 

por interesses particulares afastando-se dos princípios da equidade, ou em casos em que, por 

negligência, tornaram uma decisão a tal ponto injusta, a despeito das leis formais ou em face 

da evidência dos fatos colacionados, acarretando, com isso, que uma pessoa viesse a perder a 

vida, a liberdade, seus bens ou ter a sua honra maculada. 

Poder-se-ia indagar que essa legitimação extraordinária conferida ao ombudsman fere 

o princípio da independência do Poder Judiciário. Essa circunstância parece não ocorrer, 

porquanto defender a independência do Poder Judiciário não confere aos juízes isenção de 

críticas quando atuarem de modo a confrontar a lei. Assim, independência não significa poder 

para atuar livremente, arbitrariamente.9 

A princípio, os ombudsman estão sujeitos à supervisão, com algumas exceções, 1 0 de 

todos os funcionários pertencentes aos órgãos centrais e locais da Administração Pública 

sueca. Os meios de controle da Administração Pública e da Administração da Justiça exercido 

pelo ombudsman parlamentar são: inspeções locais; investigações e queixas provenientes dos 

cidadãos. 

Por fim, observe-se que, quanto ao funcionário público infrator, o ombudsman possui 

legitimidade ativa para promover ações de responsabilidade administrativa, civil e penal em 

face dos atos de violação das normas da Administração. 

9 GALLO, Carlos Alberto Provenciano. O "Ombudsman" parlamentar do Direito sueco. Revista de 
Informação Legislativa, v. 13, n. 49, jan./mar. 1976, p. 223. 

1 0 "[...] os membros do Governo são subtraídos desse controle. Isso é devido ao fato de que os membros do 
Governo Sueco não têm poderes formalmente para decidir segundo sua própria vontade [...] Sob o ponto de 
vista formal, os membros do governo são apenas "Conselheiros". Os Ministros de Estado exercem seus deveres 
como Conselheiros, sendo controlados pelo Parlamento, que poderá ordenar instauração de processos contra 
eles, diante de uma corte especial. Nesse caso, o "Ombudsman" atua como se fosse um Promotor de Justiça. 
Parece que se tem evitado propositadamente a não apreciação pelo Procurador parlamentar dos atos dos 
Ministros." (Idem, ibidem, p. 223.) 
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Entendida a origem e o desenvolvimento do instituto do ombudsman na Suécia, o 

próximo tópico abordará, brevemente, as repercussões históricas desse instituto, de modo a 

expor como e quando se deu a criação do ombudsman em outros países. 

3.2 Repercussões históricas 

Como visto, a origem histórica do instituto da Ouvidoria remonta aos fins do século 

XVII e início do século XIX, na Suécia, quando a figura do supremo representante do Rei, 

cuja atribuição era vigiar a execução das ordens e leis emanadas do monarca, foi transmudada 

para a de mandatário do Parlamento, com as novas funções de controlar em nome próprio a 

administração e a justiça. 1 1 

Ao longo do século XX, vários países criaram suas Ouvidorias, especialmente após as 

reformas administrativas ocorridas na Suécia, em 1915 e em 1967. 

Na América Latina, a implantação deste instituto se deu nas duas últimas décadas do 

século XX. Assim, foram criadas as Ouvidorias Públicas em Porto Rico (1977), Guatemala 

(1985), México (1990), El Salvador (1991), Colômbia (1991), Costa Rica (1992), Paraguai 

(1992), Honduras (1992), Peru (1993), Argentina (1993), Bolívia (1994), Venezuela (1997) e 

Equador (1998). 

Vê-se que a implantação das Ouvidorias Públicas coincidiu com o processo da 

redemocratização que esses países viveram. Tal não poderia ser diferente, na medida em que 

sua instituição pressupõe plenitude de direitos civis e políticos, em um ambiente 

democrático. 1 2 

É em função dessa necessidade de um ambiente democrático que se percebe grande 

diferença entre aquela Ouvidoria que o Brasil conheceu em seu período colonial e a Ouvidoria 

Pública tal como conhecemos hoje. Esse contraste será exposto no capítulo seguinte, que trará 

a trajetória da Ouvidoria no Brasil, desde o contexto do Brasil colonial até a Constituição 

Federal de 1988. 

GOMES, M. E. A. C. Do instituto do ombudsman à construção das ouvidorias públicas no Brasil. In: LYRA, 
R. P. (org.). A ouvidoria na esfera pública brasileira. João Pessoa / Curitiba: Editora Universitária da UFPB e 
Editora Universitária UFPR, 2000. p. 54. 
' CARDOSO, A. S. R. Ouvidoria pública como instrumento de mudança. Rio de Janeiro: IPEA, 2010. p. 7. 
(Texto para Discussão). 
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4 TRAJETÓRIA DA OUVIDORIA NO BRASIL: DO BRASIL COLÔNIA À 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 

No contexto de um Brasil colonial, o primeiro Ouvidor Geral do Brasil foi Pero 

Borges, que representava a Administração da Justiça Real portuguesa e atuava na defesa dos 

interesses da Coroa. A figura do ouvidor tinha por função aplicar a Lei da Metrópole, de tal 

modo que não representava o cidadão, mas sim atendia aos interesses da metrópole, 

reportando ao Rei em Portugal o que acontecia na colônia. 

Neste sentido, insta destacar que as Ouvidorias instituídas no período colonial tinham 

funções distintas tanto do instituto do ombudsman sueco quanto do sentido que atualmente é 

conferido às Ouvidorias Públicas no Brasil. 

Quanto à diferenciação entre os institutos do ombudsman e das Ouvidorias Públicas: 

O ouvidor tem uma ação voltada para o mérito administrativo, preocupada com a 
eficácia da Administração Pública, se ela está agindo com justiça e se está 
promovendo os direitos do cidadão. Ele exerce muito mais um controle interno em 
relação à instituição em que atua. Já a prerrogativa essencial do Ombudsman é o 
controle da legalidade [...]. O controle do mérito administrativo pressupõe que o 
Ouvidor disponha de poder propositivo, e não punitivo, realizando a função de 
indutor de reformas estruturais e funcionando como fator de renovação na 
instituição que fiscaliza. [... ] Outro aspecto que difere o Ombudsman da Ouvidoria, 
refere se à autonomia funcional. Na maioria dos países que consagra aquele instituto 
o titular possui absoluta autonomia em relação às demais autoridades para atuar 
plenamente nos órgãos que controla. Já nas ouvidorias brasileiras, esta autonomia é 
questionada, uma vez que, geralmente, o Ouvidor é nomeado pelo dirigente máximo 
do órgão que fiscaliza e o seu cargo. 1 

Tem-se, portanto, que a Ouvidoria se preocupa com o mérito administrativo, 

exercendo uma forma de controle interno da instituição em que atua, sendo sua atuação 

marcadamente propositiva. A autonomia do Ouvidor é comumente questionada, já que 

geralmente, no Brasil, o detentor do cargo é nomeado pelo dirigente máximo, nas três esferas, 

federal, estadual e municipal. Por outro lado, o ombudsman se preocupa mais com o controle 

da legalidade, tanto é que tem legitimidade para ingressar em juízo quando se depara com 

alguma ilegalidade da atuação administrativa. Ele ainda possui autonomia absoluta em relação 

às outras autoridades, de modo que pode atuar livremente nos órgãos sujeitos a seu controle. 

BASTOS, Marco Aurélio. A ouvidoria pública no Paraná. 2006. Monografia (Especialização em 
Administração Pública) - Escola de Negócios, Administração, UNIBRASIL, Curitiba, 2006. p. 26. 
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Por isso, há quem considere que a primeira iniciativa tendente à criação de uma 

Ouvidoria Pública no Brasil não se deu no período colonial; ela teria ocorrido, na verdade, no 

ano de 1823, anterior, portanto, à Constituição do Império de 1824.2 

Desde essa primeira intenção, em 1823, até a década de 1960, não há quaisquer 

registros no Brasil acerca da elaboração de projetos que visassem ao instituto das Ouvidorias 

Públicas. 3 O tema de sua criação passou a ser efetivamente discutido apenas a partir dos anos 

1960, por meio do Decreto n° 50.333, 4 que pretendeu criar um instituto semelhante ao do 

ombudsman. Ocorre que, antes mesmo de ter qualquer eficácia, esse decreto foi revogado. Na 

década seguinte, por meio do Decreto-Lei n° 200, de 1977, foi criado, na Comissão de 

Valores Mobiliários (CVM), o cargo do ombudsman, que eventualmente nem sequer foi 

preenchido.5 

Não obstante a existência de manifestações doutrinárias que defendiam o instituto das 

Ouvidorias Públicas nas décadas marcadas pela ditadura militar, o cenário político brasileiro 

nesse período não permitia o seu desenvolvimento, afinal, não há nada mais contrário a um 

regime de exceção do que um canal de participação e controle social da administração pelos 

cidadãos.6 

Na década de 1980, com o início do processo de redemocratização do país, surgiram 

algumas iniciativas tendentes a garantir o controle social e a participação social no controle 

político, como, por exemplo, as organizações de bairro e o movimento sindical. Nesse mesmo 

sentido, cite-se o Projeto de Emenda Constitucional n° 78, que propunha a criação da 

denominada "Procuradoria-Geral do Povo", destinada a fiscalizar o Poder Executivo e atentar 

para a preservação dos direitos fundamentais do cidadão. 7 

GOMES, M. E. A. C. Do instituto do ombudsman à construção das ouvidorias públicas no Brasil. In: LYRA, 
R. P. (org.). A ouvidoria na esfera pública brasileira. João Pessoa / Curitiba: Editora Universitária da UFPB e 
Editora Universitária UFPR, 2000. p. 62. 
LYRA, Rubens Pinto. A ouvidoria na esfera pública brasileira. Curitiba: Editora da UFPR, 2000. p. 62-63. 
Dispunha o art. 4° do referido Decreto: "Aos Sub-Gabinetes da Presidência da República, nos Estados, 
incumbe: a) encaminhar às repartições federais, às autarquias e aos demais órgãos da administração indireta, 
neles sediados, reclamações, pedidos e papéis do interesse das populações locais; b) cooperarem com os 
elementos civis, através da chefia do respectivo Gabinete, para a melhoria dos serviços públicos federais do 
Estado respectivo, dos serviços das autarquias e outros órgãos da administração direta; c) encaminhar às 
chefias dos Gabinetes Militar e Civil e processos cuja decisão caiba a esses Gabinetes ou ao Presidente da 
República e cujo processamento escape aos órgãos federais com sede nos Estados; d) remete, mensalmente, ao 
Gabinete da Presidência da República relatório circunstanciado dos trabalhos realizados. " O Decreto n° 50.333, 
de 11 de abril de 1961, foi revogado pelo Decreto n° 51.333, de 06 de setembro de 1961. (BRASIL. Decreto n° 
50.333, de 11 de março de 1961. Institui, nos Gabinetes Militar e Civil, Sub-Gabinetes da Presidência da 
República e dá outras providências. Disponível em: <http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1960-
1969/decreto-50333-11-marco-1961-389912-publicacaooriginal-1-pe.html>. Acesso em: 15 jan. 2014.) 
CARDOSO, A. S. R. Ouvidoria pública como instrumento de mudança. Rio de Janeiro: IPEA, 2010. p. 8. 
Idem, ibidem, loc. cit. 
LYRA, op. cit., p. 62. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1960-1969/decreto-50333-11-marco-1961-389912-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1960-1969/decreto-50333-11-marco-1961-389912-publicacaooriginal-1-pe.html
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Em 1986, num contexto econômico instável e carente de legitimação, foi criado o 

primeiro cargo de Ouvidor Geral Público do Brasil, por meio do Decreto n° 92.700. 8 Contudo, 

a eficácia desta iniciativa não foi verificada de pronto. 

O Decreto de maio de 1986 instituiu o cargo de Ouvidor Geral da Previdência Social, 

cujas funções foram determinadas pelo art. 2°, abaixo transcrito: 

Art. 2°. Ao Ouvidor serão levadas as informações, queixas e denúncias dos usuários 
do Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social, cabendo-lhe zelar pela boa 
administração dos serviços previdenciários e sugerir medidas com esse objetivo. 9 

Destaque-se, também, o Decreto n° 93.714, 1 0 de 1986, que instituiu, junto à 

Presidência da República, a Comissão de Defesa dos Direitos do Cidadão, cuja função 

consistia na defesa dos direitos dos cidadãos contra abusos, erros e omissões na 

Administração federal. Este instituto foi criado na contramão de toda a experiência 

internacional sobre o tema, porquanto não observava, entre outros, os princípios da 

unipessoalidade e da publicidade; ademais não disciplinava as regras de elegibilidade para o 

cargo, tampouco determinava os limites de atuação do ouvidor. 1 1 

Destaque-se, ainda nesse período, o Decreto n° 215, de 1986, que determinava a 

criação do projeto-piloto da implantação da Ouvidoria Municipal de Curitiba. A respeito desta 

Ouvidoria, a ampla cobertura dada pela imprensa local ajudou a popularizar a instituição, 

provocando uma situação inusitada quando os cidadãos curitibanos começaram a procurar a 

Ouvidoria oito dias antes de sua inauguração. 1 2 

"Art. 1° Fica instituída em cada unidade de federação a função não remunerada de ouvidor da Previdência 
Social, a ser exercida por cidadão de notória reputação e reconhecido espírito público, designado pelo 
Presidente da República, por indicação do Ministro da Previdência e Assistência Social. Parágrafo único. A 
função de ouvidor da previdência Social será autônoma em relação à administração federal e seu exercício, 
considerado de relevante interesse público. Art. 2° Ao ouvidor serão levadas as informações, queixas e 
denúncias dos usuários do Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social, cabendo-lhe zelar pela boa 
administração dos serviços previdenciários e sugerir medidas com esse objetivo. (...) Art. 4° A secretaria da 
"Sala do Ouvidor" receberá, registrará e transmitirá ao ouvidor as informações, queixas, denúncias, pedidos de 
audiência e correspondências a ele dirigidas." (BRASIL. Decreto n° 92.700, de 21 de maio de 1986. Institui a 
função não remunerada de Ouvidor da Previdência Social e dá outras providências. Disponível em: 
<http://www3.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/1986/92700.htm>. Acesso em: 15 jan. 2014.) 
BRASIL. Decreto n° 92.700, de 21 de maio de 1986. Institui a função não remunerada de Ouvidor da 
Previdência Social e dá outras providências. Disponível em: 
<http://www3.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/1986/92700.htm>. Acesso em: 15 jan. 2014. 

1 "Art. 1° As atividades dos órgãos da Administração Federal estão sujeitas à fiscalização permanente de 
qualquer pessoa, que poderá exercer o direito de representação e de petição ao Poder Executivo, a qualquer 
tempo e em quaisquer circunstâncias, na defesa de direito ou contra erros, omissões ou abusos de autoridades 
administrativas." (BRASIL. Decreto n° 93.714, de 15 de dezembro de 1986. Dispõe sobre a defesa de direitos 
do cidadão contra abusos, erros e omissões na Administração Federal. Disponível em: 
<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1980-1989/1985-1987/d93714.htm>. Acesso em: 8 ago. 2013.) 
CARDOSO, A. S. R. Ouvidoria pública como instrumento de mudança. Rio de Janeiro: IPEA, 2010. 

: BASTOS, Marco Aurélio. A ouvidoria pública no Paraná. 2006. Monografia (Especialização em 
Administração Pública) - Escola de Negócios, Administração, UNIBRASIL, Curitiba, 2006. p. 38. 

http://www3.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/1986/92700.htm
http://www3.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/1986/92700.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1980-1989/1985-1987/d93714.htm
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Na ocasião da Assembleia Nacional Constituinte de 1988, a Comissão Provisória de 

Estudos Constitucionais" elaborou um Anteprojeto Constitucional, também denominado 

"Anteprojeto Afonso Arinos", que previa a criação do Defensor do Povo. No entanto, esse 

anteprojeto foi descartado, como se verá mais adiante. 

É oportuno trazer trecho do Anteprojeto no qual aparecia a referência ao instituto, para 

que se identifiquem os traços que seriam conferidos ao ombudsman brasileiro: 

Art. 56 - É criado o Defensor do Povo, incumbido, na forma da lei complementar, 
de zelar pelo efetivo respeito dos poderes do Estado aos direitos assegurados nesta 
Constituição, apurando abusos e omissões de qualquer autoridade e indicando aos 
órgãos competentes as medidas necessárias à sua correção ou punição. 

§ 1° - O Defensor do Povo poderá promover a responsabilidade da autoridade 
requisitada no caso de omissão abusiva na adoção das providências requeridas. 
§ 2° - Lei complementar disporá sobre a competência, a organização e o 
funcionamento da Defensoria do Povo, observados os seguintes princípios: 

I - o Defensor do Povo é escolhido, em eleição secreta, pela maioria absoluta dos 
membros da Câmara dos Deputados, entre candidatos indicados pela sociedade civil 
e de notório respeito público e reputação ilibada, com mandato não renovável de 
cinco anos; 

II - são atribuídos ao Defensor do Povo a inviolabilidade, os impedimentos, as 
prerrogativas processuais dos membros do Congresso Nacional e os vencimentos 
dos Ministros do Supremo Tribunal Federal; 
III - as Constituições Estaduais poderão instituir a Defensoria do Povo, de 
conformidade com os princípios constantes deste artigo. 

Art. 57 [...] 
§ 1° - São privativos de brasileiro nato apenas os cargos de Presidente da República 
e Vice-Presidente da República, de Presidente da Câmara dos Deputados, de 
Presidente do Conselho de Ministros, de Presidente do Senado, de Presidente do 
Supremo Tribunal Federal e de Defensor do Povo. 

Art. 170 - Compete privativamente à Câmara dos Deputados: 
[... ] 
VI - Eleger o Defensor do Povo. 

Art. 278 - Compete ao Supremo Tribunal Federal: 
I - processar e julgar originariamente: 
a) nos crimes comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, o Presidente do 
Conselho e os Ministros de Estado, os seus próprios Ministros, os Deputados e 
Senadores, o Procurador-Geral da República e o Defensor do Povo; 
[... ] 
i) os mandados de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, 
do Presidente do Conselho de Ministros, dos Ministros de Estado, das Mesas da 
Câmara e do Senado Federal, do Supremo Tribunal Federal, do Conselho Nacional 
da Magistratura, do Tribunal Federal de Contas, ou de seus Presidentes, do 
Procurador-Geral da República, do Defensor do Povo, bem como os impetrados pela 
União contra atos de Governos estaduais ou do Distrito Federal. 1 3 

BRASIL. Anteprojeto Constitucional, de 18 de setembro de 1986. Disponível em: 
<http://www.senado.gov.br/publicacoes/anais/constituinte/AfonsoArinos.pdf>. Acesso em: 15 jun. 2013. 

http://www.senado.gov.br/publicacoes/anais/constituinte/AfonsoArinos.pdf
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Como dito, a proposta acabou não sendo aceita, e já no segundo substitutivo do relator 

Bernardo Cabral a Defensoria do Povo foi abandonada, sendo incorporada às funções 

institucionais do Ministério Público. 

Quando os trabalhos da Assembleia Nacional Constituinte ainda estavam se 

desenvolvendo, Cândido Mendes denunciou, em matéria veiculada na Folha de S. Paulo, os 

regressos do texto constitucional, tendo em vista a retirada da figura do Defensor do Povo. 1 4 

Neste sentido, se manifestou: 

Sumiu na proposta constituinte a figura do Defensor do Povo, transferindo-se para o 
Ministério Público a tarefa de escrutinar e promover a responsabilidade do abuso de 
poder de qualquer governante. Mas o arremedo mostra a irrecusabilidade da tarefa e 
ao mesmo tempo o quão impossível é trazê-la ao controle interno do sistema de 
poderes. Seu equilíbrio se rompe por esta supercompetência conferida aos 
procuradores, sem freio no exercício da função excrescente. Na prática, talvez, o 
risco se amortece pela própria dinâmica tépida da entrada em cena da moral da 
corporação, temperando o controle inovador — por mais desassombrados que sejam 
a vontade ou o caráter postos na tarefa. No jogo das regras do poder e ao contrário 
da homeopatia caseira, o símile não cura o símile. Réus e cérberos, gatos pretos ou 
pardos conhecem, enfastiados, todos os guizos no mundo da organização. E a 
presente redação da proposta não só evidencia a mossa enorme, mal escondida no 
tapete da competência do Ministério Público. Entremostra o desvio de ótica que 
comprova a tese, enquanto só se fala de correções de abusos do poder 
governamental. Nada se diz sobre o pior deles que é, exatamente, a omissão das 
autoridades públicas protraídas cada vez mais na inércia burocrática, presas à sua 
estrita e imediata dinâmica de interesses. Claro — mostra a redação — a burocracia 
não vê a burocracia e o instituto que substitui a defensoria do povo nasceu já de boca 
torta. 

[... ] 
Ainda é tempo de voltarmos ao defensor do povo. Sem carreiras nem mordomias 
nem reeleição. Escolhido pelo Congresso para um só desempenho. Apoiado no 
próprio despertar da sociedade, no trabalho universitário como alternativa do serviço 
militar — na flexibilidade e riqueza da iniciativa que é um dos segredos 
fundamentais da nova confiabilidade do poder na Espanha de Felipe González. Atua 
ali o instituto sem meias travas e a todo o risco. 1 5 

Faltando pouco tempo para se esgotarem os trabalhos da Assembleia Constituinte, 

Cândido Mendes voltou a se manifestar, mas, dessa vez, sem esperanças e com um profundo 

pesar. Em outra matéria publicada na Folha de S. Paulo, assim se expressou: 

Desperdiçamos a oportunidade de aproveitar o exemplo espanhol e acautelar- se a 
sociedade civil contra o Estado através de uma Defensoria do Povo para denunciar e 
processar abusos de poder, por fora da corporação governamental. Não demos o 
passo decisivo: a tarefa continua dentro da competência do Ministério Público. 1 6 

MENDES, Cândido. O gato comeu o defensor do povo. Folha de S. Paulo, São Paulo, 24 nov. 1987. 
Disponível em: <http://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/132413/Nov_87%20-%200266.pdf>. 
Acesso em: 7 nov. 2013. 

1 Idem, ibidem. 
' MENDES, Cândido. Igreja, ordem e esperança na Constituinte. Folha de S. Paulo, São Paulo, 26 ago. 1988. 
Disponível em: <http://www2. senado. gov.br/bdsf/item/id/105176>. Acesso em: 7 nov. 2013. 

http://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/132413/Nov_87%20-%200266.pdf
http://www2.%20senado.%20gov.br/bdsf/item/id/105176
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Carlos Bruno Silva considera que, sob o ponto de vista sociológico, os dois fatores 

principais que influenciaram na extirpação do "Defensor do Povo" do texto constitucional 

final foram a influência dos juristas com interesse sobre o tema e as condições sociopolíticas 

brasileiras. O autor, quanto a essas condições sociopolíticas brasileiras, pontua que: 

Não obstante, devemos atribuir crédito também à postura histórica das elites 
brasileiras de "efetuar a revolução antes que o povo a faça"10na configuração do 
texto final. Aliado ao caráter naturalmente paternalista do Estado Brasileiro, era 
muito mais cômodo adaptar-se para as aberturas naturais no controle da 
Administração Pública numa democracia através de um órgão que comumente tinha 
estado sob influência da vontade do chefe do Poder Executivo, do que através de 
uma nova estrutura que tinha como pressuposto da sua constituição a participação 
popular diretamente na sua atuação. 1 7 

Em dezembro de 1988, promulgada a Constituição da República Federativa do Brasil, 

a questão do Defensor do Povo se dava, então, por resolvida: ficaram nas mãos do Ministério 

Público as atribuições que se queriam com o Defensor do Povo. Conforme a Carta Magna, o 

Ministério Público possui competências constitucionais figurando como instituição 

permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, cabendo a ele a defesa da ordem 

jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e individuais indisponíveis. Possui 

legitimidade para agir em juízo, capacidade processual que não cabe à Ouvidoria. Nesse 

sentido, o art. 129 da Constituição da República de 1988 assim prevê: 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: II - zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia; 
III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio 
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos. 1 8 

Quanto a essa escolha dos constituintes: 

Assim, o viés persuasivo e administrativo do ombudsman tradicional, nessa visão, 
teria sido substituído por uma ideia de "judicialização" dos conflitos, uma vez que 
compete ao Ministério Público a promoção de ações judiciais, inquérito civil e ação 
civil pública para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e 
outros interesses difusos e coletivos, ações de inconstitucionalidade, controle 
externo da atividade policial, além da realização de diligências e investigações. 1 9 

Decidiu-se, assim, por um controle sujeito ao corporativismo, em vez de ser externo e 

isento de interesses de classe. Optou-se por um controle diluído por toda uma categoria 

SILVA, Carlos Bruno Ferreira da. Defensor do povo: contribuições do modelo peruano e do instituto romano 
do tribuno da plebe. Direito, Estado e Sociedade, v. 30, jan./jun. 2007, p. 150. 
' BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, de 8 de outubro de 1988. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm>. Acesso em: 27 maio 2013. 
' NASSIF, Gustavo Costa. As ouvidorias públicas: instrumento de aprimoramento da democracia. 2007. 244 f. 
Dissertação (Mestrado em Direito) - Faculdade Mineira de Direito, Pontifícia Universidade Católica de Minas 
Gerais - PUCMG, Belo Horizonte, 2007. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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profissional em troca de ser concentrado em uma só pessoa com nível constitucional, eleita 

pelo Congresso (ou pela Câmara dos Deputados), como era a mencionada proposta do 

Anteprojeto. Neste sentido: 

O Ministério Público como defensor do povo parece não haver convencido. A 
ausência de uma real figura de ombudsman estimula a que se volte, uma e outra vez, 
a propor no Brasil a adoção do instituto, máxime quando a instituição foi adotada 
em praticamente todos os países à sua volta. 2 0 

A obstinação na tentativa de fazer surgir um ombudsman no Brasil manifestou-se mais 

uma vez na Revisão Constitucional de 1993. Na época, uma Emenda Aditiva do Partido 

Democrático Trabalhista (PDT) propunha a inclusão, no Título II da Constituição (Dos 

Direitos e Garantias Fundamentais), da "instituição definitiva no Brasil do 'Defensor do 

Povo'", com o objetivo de contribuir para o desmantelamento das diferentes formas de 

corrupção e dos abusos dos três poderes, além de servir de instrumento pedagógico no sentido 

de fortalecer a democracia e o exercício continuado da cidadania. Ressalte-se o traço 

pedagógico que se pretendia imprimir ao instituto de Defensor do Povo. 

Quanto ao sucesso ou não de tal proposta, "nem é preciso dizer que a proposta não 

frutificou".21 

Assim, no Brasil, diferente das democracias europeias, as Ouvidorias não nasceram 

nas alturas do plano constitucional, de tal sorte que foram instituídas, em sua maioria, por 

portarias, decretos e, raramente, por leis. O exercício das funções de ouvidor, em regra, tem se 

limitado ao varejo, de tal forma que são as pequenas injustiças perpetradas pelos cidadãos que 

chegam aos ouvidores. 

Falta no Brasil um Ouvidor Geral nos moldes propostos pelo saudoso Prof. Afonso 

Arinos: com assento constitucional, com competência, meios e instrumentos inerentes aos 

ombudsmen tradicionais. Um ouvidor que ouça aqueles que se encontram no subsolo da 

cidadania; aqueles que estão no interior dos muros do sistema penitenciário; do nosso sistema 

de proteção de menor e do adolescente; dos manicômios; das áreas de risco urbano; de nossas 

favelas. Falta quem vocalize a indignação da sociedade brasileira pelas violações dos direitos 

fundamentais e pela promíscua relação entre o espaço público e privado, que tem nutrido 

1 BEZERRA. Helga Maria Saboia. Defensor do Povo: origens do instituto do Ombudsman e a malograda 
experiência brasileira. Direito, Estado e Sociedade, n. 36, jan.-jun. 2010. p. 68. Disponível em: 
<http://direitoestadosociedade.iur.puc-rio.br/media/3bezerra36.pdf>. Acesso em: 18 maio 2013. 
Idem, ibidem. 

http://direitoestadosociedade.jur.puc-rio.br/media/3bezerra36.pdf
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elevados índices de corrupção e de afronta aos interesses sociais por parte dos agentes, órgãos 

e entidades públicas. 2 2 

GOMES, M. E. A. C. Do instituto do ombudsman à construção das ouvidorias públicas no Brasil. In: LYRA, 
R. P. (org.). A ouvidoria na esfera pública brasileira. João Pessoa / Curitiba: Editora Universitária da UFPB e 
Editora Universitária UFPR, 2000. p. 96. 
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5 OUVIDORIAS PÚBLICAS: ATRIBUTOS DESEJÁVEIS 

Os teóricos, acerca das Ouvidorias Públicas, argumentam que esta instituição necessita 

de elementos de caracterização como a "unipessoalidade", característica que "é intrínseca à 

Ouvidoria, o único instituto unipessoal da administração pública brasileira", a necessidade de 

um "mandato" e de "autonomia" para o exercício de suas funções.1 

Para o instituto, tornam-se inaceitáveis atitudes do ouvidor contaminadas por condutas 

de fraqueza e submissão perante os responsáveis pela instituição, demonstrando falta de 

autonomia no exercício de suas funções. 

Quanto ao mandato, instrumento que visa à salvaguarda do ouvidor durante a liturgia 

do cargo, essa característica apresenta-se pouco aplicável às instituições, tendo em vista que a 

sua permanência como ouvidor é normalmente definida pelo líder máximo da organização. 

Embora pouco comum, existem organizações que constituem suas Ouvidorias com indicação 

e mandato especificados sem a interferência do principal dirigente da instituição. 

Em face da estreita relação entre a Ouvidoria e a alta direção da organização, destaca¬ 

se a importância do apoio institucional ao trabalho do ouvidor, seja pelo aparato legal ao 

utilizar-se de normas e decretos, seja pela ênfase dada à sua figura dentro da instituição. 

O grau de relevância com que a instituição demonstra seu apoio pode ser verificado 

quando, por exemplo, o setor de Ouvidoria encontra-se dentro do organograma no mesmo 

nível da alta gestão, ligado diretamente ao líder máximo da organização ou quando se verifica 

que o ouvidor possui facilidade de acesso à alta direção, sendo visível e explicitamente 

prestigiado por ela. 

A Ouvidoria trabalha atendendo ao cidadão de forma mais ampla, quando cotejada a 

outros setores de atendimento e reclamações. Enquanto modelo, ela contempla a manifestação 

recebida, classificando-a basicamente em: reclamação, sugestão, elogio ou denúncia. Além 

dessas quatro tipificações, demandas classificadas como informação e solicitação também são 

encontradas. 

Na dependência das relações de poder estabelecidas dentro do setor público, [a 
ouvidoria] pode assumir papel mais relevante ao captar desejos, prioridades, 
reivindicações de atores internos, e ao fazer ressoar e responder adequadamente a 
estes insumos, ajudando a destruir insatisfações ou, pelo menos, remediá-las. 2 

LYRA, Rubens Pinto. Ouvidor: o defensor dos direitos na administração pública brasileira. In: LYRA, Rubens 
Pinto. Autônomas x obedientes: a ouvidoria pública em debate. João Pessoa: Ed. UFPB, 2004. p. 119-152. 
CARDOSO, A. S. R. Ouvidoria pública como instrumento de mudança. Rio de Janeiro: IPEA, 2010. p. 8. 
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Outro aspecto apontado pela literatura diz respeito ao perfil do profissional investido 

no cargo de ouvidor, cujas características pessoais, como a facilidade de comunicação e 

relacionamento, empatia, habilidade de negociação, persistência, proatividade, integridade, 

discrição, ética, entre outras, são elementos indispensáveis ao profissional ligado à área de 

Ouvidoria e, em particular, ao ouvidor da instituição. 
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6 ÂMBITO DA UNIÃO: TRATAMENTO JURÍDICO DA PARTICIPAÇÃO 

POPULAR E DAS OUVIDORIAS PÚBLICAS 

6.1 Tratamento da participação popular na Constituição Federal de 1988 

O processo de redemocratização do país culmina com a promulgação da Constituição 

de 1988, que trouxe um novo paradigma democrático, repersonalizante (art. 1°, inc. III), 

solidarista (art. 3°, inc. I), promocional (art. 3°, inc. IV) e participativo (art. 1°, inc. II e IV). 1 

A Constituição de 1988 prevê a inclusão e democratização das relações entre Estado e 

sociedade, por meio de mecanismos e instâncias de participação. Destaque-se, neste ponto, 

que a Constituição Federal determina a participação popular na gestão pública como um dos 

direitos fundamentais dos cidadãos. Contudo, como visto, o Defensor do Povo não recebeu 

tratamento constitucional. A figura que se verá, no Brasil, é a de ouvidor público, cuja 

normatização se dá em caráter infraconstitucional. 

A Constituição Federal adota o conceito de democracia semidireta, que admite o 

exercício da soberania popular da forma indireta, por meio de representantes, e da forma 

direta, por meio de instrumentos como, por exemplo, o plebiscito, o referendo e a iniciativa 

popular. É o que se depreende da combinação dos arts. 1° e 14 do texto constitucional, abaixo 

transcritos: 

Art. 1° [... ] 

Parágrafo único - Todo poder emana do povo e que o exerce por meio de 
representantes eleitos ou diretamente. 

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direito 
e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 
I-plebiscito; 
II-referendo; 
III-iniciativa popular. 2 

Observe-se que as formas de participação não se esgotam nas previsões dos incisos do 

art. 14, que trata somente das formas de participação direta do cidadão na gestão pública. Há, 

também, formas indiretas não previstas explicitamente na Constituição, como, por exemplo, a 

participação por meio de Ouvidorias Públicas. 

1 CARDOSO, A. S. R. Ouvidoria pública como instrumento de mudança. Rio de Janeiro: IPEA, 2010. p. 8. 
2 BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, de 8 de outubro de 1988. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm>. Acesso em: 27 maio 2013. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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Sob o novo modelo, a Constituição previu, em seu art. 37, § 3°,3 a edição de lei 

ordinária para tratar especificamente das reclamações dos cidadãos relativas à prestação de 

serviços públicos, de modo a regular, especialmente: (i) as reclamações relativas à prestação 

dos serviços públicos em geral, asseguradas a manutenção de serviço de atendimento ao 

usuário, e a avaliação periódica, externa e interna da qualidade dos serviços; (ii) o acesso dos 

usuários a registros administrativos e a informações sobre atas de governo, observando o 

disposto no art. 5°, incisos X e XXXIII; 4 (iii) a disciplina de representação contra o exercício 

negligente ou abusivo de cargo, emprego ou função pública. 

Verifica-se que a participação do usuário na gestão pública tem status constitucional; 

contudo, conforme demonstrado supra, seu tratamento foi remetido à lei ordinária, mediante 

critérios traçados pela própria Constituição. Tem-se assim que o legislador infraconstitucional 

é competente para regular as reclamações dos destinatários dos serviços públicos. 

Nesse sentido: 

A consolidação da democracia no Brasil, especialmente após a Constituição de 
1988, estabeleceu canais de comunicação entre as instituições e os cidadãos que 
facilitaram a circulação das informações, aumentaram a conscientização da 
população em relação ao exercício de seus direitos junto à administração publica, 
ampliaram os mecanismos de controle e permitiram a transparência indispensável ao 
desempenho e aperfeiçoamento do regime democrático. [... ] Entre esses canais situa¬ 
se o instituto da Ouvidoria, reflexo do crescimento da democracia participativa que 
aproximou o cidadão do governo e da gestão pública brasileira, atuando como 
agente indutor no processo de participação popular, através do diálogo e da 
disponibilização de informações, ampliando o exercício da cidadania, 
redirecionando o foco da administração pública para o atendimento ao cidadão e 
servindo como instrumento de aperfeiçoamento do serviço público. 5 

Desta feita, a norma constitucional estabelece que a Administração Pública 

democrática não deve fechar-se em torno de si mesma; isso porque se vincula e se obriga à 

consecução dos direitos fundamentais, dentre os quais se encontra o direito da participação do 

cidadão. 

Há que se destacar que, em 2004, por meio do poder constituinte derivado, nas Seções 

destinadas ao Ministério Público e ao Supremo Tribunal Federal, incluíram-se os seguintes 

dispositivos à Constituição Federal: 

Observe-se que a mesma Emenda Constitucional n° 19, de 1998, inseriu no caput do art. 37 - ao lado dos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade - o princípio da eficiência, num contexto de 
preocupação com a modernização e de reforma administrativa do Estado. 
As ressalvas que se fazem ao direito do acesso à informação dizem respeito à inviolabilidade dos direitos à 
intimidade, à vida privada, à honra e à imagem, bem como aqueles casos em que o sigilo seja necessário à 
segurança da sociedade e do Estado. 
BASTOS, Marco Aurélio. A ouvidoria pública no Paraná. 2006. Monografia (Especialização em 

Administração Pública) - Escola de Negócios, Administração, UNIBRASIL, Curitiba, 2006. p. 25. 
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Art. 103-B. [...] 

§ 7°. A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, criará ouvidorias de 
justiça competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado 
contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra seus serviços auxiliares, 
representando diretamente ao Conselho Nacional de Justiça. 

Art. 130-A [... ] 

§ 8°. Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do Ministério Público, 
competente para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra 
membros ou órgãos do Ministério Público, inclusive contra seus auxiliares, 
representando ao Conselho Nacional do Ministério Público. 6 

Como visto, a Constituição do Brasil já recepcionou Ouvidorias no âmbito do Poder 

Judiciário e do Ministério Público da União e dos Estados. E, ainda que não prevista 

expressamente pela Constituição Federal, o Brasil conta, como se verá no tópico seguinte, 

com a Ouvidoria Geral da União. Esses avanços, além de demonstrarem a adequação jurídica 

(estrutural) e política (conjuntural) de um ombudsman, autorizam a reerguer a esperança de 

incluir um capítulo na Constituição Federal que seja destinado a um ombudsman, com 

competência sobre todo o território nacional e que atue como coordenador de uma rede 

brasileira de ouvidores. 7 

6.2 Tratamendo legal das Ouvidorias Públicas no âmbito da União 

Na esfera federal, a iniciativa de criação da Ouvidoria se deu com a Lei n° 8.490,8 de 

1992, que criou a Ouvidoria Geral da República, integrante do Ministério da Justiça. 

Posteriormente, com o advento da Lei n° 10.683, de 2003, a Ouvidoria Geral da República, 

sob a nova denominação de Ouvidoria Geral da União (OGU), passou a ser parte integrante 

da estrutura organizacional da Controladoria Geral da União (CGU). Deste modo, dentre as 

atribuições da CGU estão as atividades tradicionais do instituto Ouvidoria, de tal forma que 

incube à OGU ser a interface de comunicação entre o cidadão e a União. 

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 8 de outubro de 1988. 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm>. Acesso em: 27 maio 2013. 
GOMES, M. E. A. C. Do instituto do ombudsman à construção das ouvidorias públicas no Brasil. In: LYRA, 

R. P. (org.). A ouvidoria na esfera pública brasileira. João Pessoa / Curitiba: Editora Universitária da UFPB e 
Editora Universitária UFPR, 2000. p. 97. 
"Art. 16. Os assuntos que constituem área de competência de cada ministério civil são os seguintes: I -
Ministério da Justiça: [...] h) ouvidoria-geral. [...] Art. 19. São órgãos específicos dos ministérios civis: I - no 
Ministério da Justiça: [...] j) Ouvidoria Geral da República". (BRASIL. Lei n° 8.490, de 9 de novembro de 
1992. Dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios e dá outras providências. 
Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8490.htm>. Acesso em: 8 ago. 2013.) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8490.htm
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Neste sentido, o art. 17 deste diploma legal estabelece que: 

Art. 17. À Controladoria-Geral da União compete assistir direta e imediatamente ao 
Presidente da República no desempenho de suas atribuições quanto aos assuntos e 
providências que, no âmbito do Poder Executivo, sejam atinentes à defesa do 
patrimônio público, ao controle interno, à auditoria pública, à correição, à prevenção 
e ao combate à corrupção, às atividades de ouvidoria e ao incremento da 
transparência da gestão no âmbito da administração pública federal. § 1 o A 
Controladoria-Geral da União tem como titular o Ministro de Estado Chefe da 
Controladoria-Geral da União, e sua estrutura básica é constituída por: Gabinete, 
Assessoria Jurídica, Conselho de Transparência Pública e Combate à Corrupção, 
Comissão de Coordenação de Controle Interno, Secretaria-Executiva, Corregedoria-
Geral da União, Ouvidoria-Geral da União e 2 (duas) Secretarias, sendo 1 (uma) a 
Secretaria Federal de Controle Interno. 9 

Assim, a Ouvidoria Geral da União, ligada à Controladoria Geral da União, é 

responsável por receber, examinar e encaminhar denúncias, reclamações, elogios, sugestões e 

pedidos de informação referentes a procedimentos e ações de agentes, órgãos e entidades do 

Poder Executivo Federal. Ressalte-se que a OGU, subordinada à CGU, tem o seu titular 

nomeado pelo Ministro-Chefe deste órgão. 1 0 

Dentre as atribuições da Controladoria Geral da União se encontram: 

[...] as atividades de ouvidoria; entretanto suas competências legais se confundem 
com várias competências atribuídas ao instituto do Ombudsman tradicional, ou seja, 
o legislador federal esvaziou as competências da Ouvidoria Geral da União 
atribuindo-lhe uma função exclusiva de porta de entrada para o fluxo 
comunicacional entre o cidadão e a União. As demais ficaram para órgão 
controlador da qual a Ouviria é parte. 1 1 

O Decreto n° 8.109, de 2013, define as competências da Ouvidoria Geral da União, 

conforme se depreende do seguinte trecho: 

Art. 14. À Ouvidoria-Geral da União compete: 
I - realizar a coordenação técnica das atividades de ouvidoria no Poder Executivo 
federal, e sugerir a expedição de atos normativos e de orientações; 
II - receber as denúncias direcionadas à Controladoria-Geral da União e encaminhá-
las, conforme a matéria, à unidade, órgão ou entidade competente; 

BRASIL. Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003. Dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos 
Ministérios, e dá outras providências. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.683.htm>. Acesso em: 8 ago. 2013. 

0 "Da mesma forma, quase todos os ocupantes das 165 ouvidorias federais, tanto os ligados aos ministérios e as 
sociedades de economia mista quanto às demais empresas do governo são de livre nomeação e exoneração dos 
seus dirigentes. O modelo mais avançado, no âmbito do poder executivo federal é o de algumas ouvidorias de 
agências reguladoras, cujos titulares são nomeados pelo Presidente da República para um mandato de dois 
anos, gozando de autonomia funcional e de um status correspondente ao dos Diretores das referidas agencias." 
(LYRA, Rubens Pinto. A Ouvidoria Pública e a questão da autonomia. In: LYRA, Rubens Pinto (org.). Do 
tribuno da plebe ao ouvidor público. João Pessoa: Editora UFPB, 2011. p. 147.) 

' NASSIF, Gustavo Costa. As Ouvidorias Públicas: instrumento de aprimoramento da democracia. 2007. 244 f. 
Dissertação (Mestrado em Direito) - Faculdade Mineira de Direito, Pontifícia Universidade Católica de Minas 
Gerais - PUC-MG, 2007. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.683.htm
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III - receber e analisar as manifestações referentes a serviços públicos prestados 
pelos órgãos e entidades do Poder Executivo federal, propor e monitorar a adoção de 
medidas para a correção e a prevenção de falhas e omissões na prestação desses 
serviços; 
IV - receber e responder os pedidos de acesso à informação de que trata a Lei n o 

12.527, de 18 de novembro de 2011, apresentados na Controladoria-Geral da União, 
e submetê-los, quando couber, à unidade responsável pelo fornecimento da 
informação; 

V - assistir o Ministro de Estado na deliberação dos recursos referidos no parágrafo 
único do art. 21 e no caput do art. 23 do Decreto no 7.724, de 16 de maio de 2012; 
VI - acompanhar, em articulação com as demais unidades da Controladoria-Geral da 
União, o cumprimento das decisões proferidas no âmbito do art. 23 do Decreto n o 

7.724, de 2012; 
VII - promover capacitação e treinamento relacionados às atividades de ouvidoria no 
âmbito do Poder Executivo federal; 
VIII - promover a conciliação e a mediação na resolução de conflitos evidenciados 
no desempenho das atividades de ouvidoria entre cidadãos e órgãos, entidades ou 
agentes do Poder Executivo federal; 

IX - produzir estatísticas indicativas do nível de satisfação dos usuários dos serviços 
públicos prestados no âmbito do Poder Executivo federal; e 
X - promover formas de participação popular no acompanhamento e fiscalização da 
prestação dos serviços públicos. 1 2 

Assim, observa-se que a Ouvidoria Geral da União também tem a competência de 

coordenar tecnicamente o segmento de Ouvidorias do Poder Executivo Federal, bem como de 

organizar e interpretar o conjunto das manifestações recebidas e produzir indicativos 

quantificados do nível de satisfação dos usuários dos serviços públicos prestados no âmbito 

do Poder Executivo Federal. 

Entendido o tratamento à participação popular e à Ouvidoria Pública no âmbito da 

União, o próximo capítulo debruça-se sobre a mesma análise, com foco no Estado de Minas 

Gerais. 

BRASIL. Decreto n° 8.109, de 17 de setembro de 2013. Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas da Controladoria-Geral da União e 
remaneja cargos em comissão. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-
2014/2013/Decreto/D8109.htm#art6>. Acesso em: 15 jan. 2014. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7724.htm%23art21p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7724.htm%23art21p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7724.htm%23art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7724.htm%23art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7724.htm%23art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Decreto/D8109.htm%23art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Decreto/D8109.htm%23art6
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6 ÂMBITO DO ESTADO DE MINAS GERAIS: TRATAMENTO JURÍDICO DA 

PARTICIPAÇÃO POPULAR E DAS OUVIDORIAS PÚBLICAS 

6.1 A participação popular na Constituição do Estado de Minas Gerais 

De forma similar à postura adotada no § 3° do art. 37 da Constituição Federal, o art. 

141 da Constituição do Estado de Minas Gerais, de 1989, traz a seguinte previsão: 

Art. 14. [...] 

§ 9° - A lei disciplinará as formas de participação do usuário de serviços públicos na 
administração pública direta e indireta, regulando especialmente: 
I - a reclamação relativa à prestação de serviços públicos em geral, asseguradas a 
manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e 
interna, da qualidade dos serviços; 
II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5°, X e XXXIII, da Constituição da República; 
III - a representação contra negligência ou abuso de poder no exercício de cargo, 
emprego ou função da administração pública. 2 

Observe-se, também, que a Constituição do Estado de Minas Gerais acrescenta, em 

seu art. 13, mais um princípio em relação àqueles explicitamente previstos no caput do art. 37 

da Constituição da República. Neste sentido, o constituinte mineiro estabelece que a atividade 

de Administração Pública dos Poderes do Estado e a das entidades descentralizadas se 

sujeitarão aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, já 

previstos na Carta Magna, e também à razoabilidade. 

6.2 Tratamendo legal e papel da Ouvidoria Pública no âmbito do Estado de Minas 

Gerais 

A Constituição do Estado de Minas Gerais, de 1989, dispõe, em seu art. 268: 

Art. 268 - Lei complementar, de iniciativa privativa da Assembleia Legislativa, 
disporá sobre a Ouvidoria do Povo, órgão auxiliar do Poder Legislativo na 

Parágrafo acrescentado pelo art. 2° da Emenda à Constituição n° 49, de 13/6/2001. 
MINAS GERAIS. Constituição do Estado de Minas Gerais, de 21 de setembro de 1989. Disponível em: 
<http://www.almg.gov.br/opencms/export/sites/default/consulte/legislacao/Downloads/pdfs/ConstituicaoEstad 
ual.pdf>. Acesso em: 10 dez. 2013. 

http://www.almg.gov.br/opencms/export/sites/default/consulte/legislacao/Downloads/pdfs/ConstituicaoEstad?ual.pdf
http://www.almg.gov.br/opencms/export/sites/default/consulte/legislacao/Downloads/pdfs/ConstituicaoEstad?ual.pdf
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fiscalização da execução dos serviços públicos estaduais. Parágrafo único - A lei de 
que trata este artigo estabelecerá a competência e a organização da Ouvidoria do 
Povo e os critérios de nomeação do Ouvidor-Geral. 3 

Em que pese a previsão constitucional no sentido de que a Ouvidoria do Povo (e não 

do Estado) seria criada por meio de lei complementar, de iniciativa privativa da Assembleia 

Legislativa, e que seria órgão auxiliar do Poder Legislativo; não foi assim que se passou em 

Minas Gerais. Em vez disso, a Ouvidoria Geral do Estado de Minas Gerais foi criada por 

meio de lei de iniciativa do então Governador do Estado. Nesse sentido, não foi sem motivo 

que essa proposta de uma Ouvidoria Geral do Estado se distanciou da concepção original 

imposta pelo constituinte de 1989, a qual estipulava ser devida a criação de uma Ouvidoria do 

Povo que se vincularia formalmente à Assembleia Legislativa, mas que teria autonomia 

perante o Executivo e o próprio Legislativo na consecução de suas atividades.4 

Tendo seu cargo indicado diretamente pelo Poder Executivo, o Ouvidor Geral passaria 

a "controlar" a Administração Pública de dentro dela, o que lhe facilitaria o acesso ou lhe 

cooptaria a atuação. 5 

A Ouvidoria Geral do Estado de Minas Gerais (OGE) foi criada no ano de 2004 pela 

Lei n° 15.298.6 Diferente da OGU, cujas atribuições foram consideravelmente esvaziadas pelo 

legislador federal, que a inseriu na estrutura organizacional da CGU; a OGE é órgão 

autônomo e goza de status de secretaria, não guardando vínculo hierárquico com nenhum dos 

poderes do Estado ou de seus membros. 

Assim, a OGE é órgão autônomo, vinculado diretamente ao Governador do Estado, 

como auxiliar do Poder Executivo na fiscalização e no aperfeiçoamento de serviços e 

atividades públicas. Possui autonomia administrativa, orçamentária, financeira e técnica, 

sendo a ela asseguradas as prerrogativas necessárias ao exercício adequado de sua 

competência. 

MINAS GERAIS. Constituição do Estado de Minas Gerais, de 21 de setembro de 1989. Disponível em: 
<http://www.almg.gov.br/opencms/export/sites/default/consulte/legislacao/Downloads/pdfs/ConstituicaoEstad 
ual.pdf>. Acesso em: 10 dez. 2013. 
GRAZIANE. Élida Pinto. Alguns riscos na conformação de accountability através da proposta de 

institucionalização do exercício de "ouvir o povo" em Minas Gerais. In: CONGRESO INTERNACIONAL 
DEL CLAD SOBRE LA REFORMA DEL ESTADO Y DE LA ADMINISTRACIÓN PÚBLICA, 6., Buenos 
Aires, Argentina, 5 a 9 de novembro de 2001. Disponível em: <http://siare.clad.org/fulltext/0042612.pdf>. 
Acesso em: 6 dez. 2013. 
Idem, ibidem, loc. cit. 
MINAS GERAIS. Lei n° 15.298, de 6 de agosto de 2004. Cria a Ouvidoria-Geral do Estado de Minas Gerais e 
dá outras providências. Disponível em: 
<http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=LEI&num=15298&comp=&ano=2 
004&aba=js_textoOriginal#texto>. Acesso em: 10 dez. 2013. 

http://www.almg.gov.br/opencms/export/sites/default/consulte/legislacao/Downloads/pdfs/ConstituicaoEstadual.pdf
http://www.almg.gov.br/opencms/export/sites/default/consulte/legislacao/Downloads/pdfs/ConstituicaoEstadual.pdf
http://siare.clad.org/fulltext/0042612.pdf
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=LEI&num=15298&comp=&ano=2?004&aba=js_textoOriginal%23texto
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=LEI&num=15298&comp=&ano=2?004&aba=js_textoOriginal%23texto
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É importante destacar que, no caso de Minas Gerais, o Ouvidor Geral do Estado, 

diferentemente do Ouvidor Geral da União, possui mandato. Portanto, não poderá ser 

exonerado antes do prazo, nem por ordem do Governador de Estado que o nomeou. 

A lei em referência prevê, em seu art.1°: 

Art. 1°. [...] 
§ 3° - O Ouvidor-Geral do Estado atuará com independência, não tendo 
subordinação hierárquica a nenhum dos Poderes do Estado ou seus membros, 
sendo as suas decisões terminativas em última instância administrativa. (grifos 
nossos) 7 

Ademais, a Lei prevê a escolha de Ouvidores Setoriais (Ouvidores de Polícia e dos 

Sistemas Penitenciário, Educacional, Saúde e Ambiental), nomeados pelo Governador do 

Estado, a partir de uma lista tríplice elaborada pelo conselho de cada área. 

Neste diapasão, cite-se que: 

[...] a Ouvidoria-Geral de Minas Gerais, instituída pela Lei no 15.298, de 06 de 
agosto de 2004, é a única, entre as suas congêneres, que incorpora importantes 
elementos de autonomia - mesmo sendo o seu titular de livre escolha do Governador 
do Estado. Assim, o status do seu Ouvidor-Geral é equivalente ao de Secretário de 
Estado, possui mandato e suas atribuições lhe conferem as condições [...] para o 
pleno exercício do seu múnus!8 

A Lei, ao vincular a função ao exercício de mandato, conferiu autonomia e 

independência à Ouvidoria para atuar rigorosamente dentro de suas competências, sem sofrer 

qualquer tipo de pressão política ou administrativa por parte dos órgãos do Poder Executivo 

Estadual. 

A previsão de mandato para o ocupante do cargo de Ouvidor Geral do Estado e a 

autonomia formal de que este órgão goza estão em plena consonância com o entendimento 

majoritário, obtido a partir dos encontros regionais de Ouvidorias Públicas realizados no ano 

de 2007, por iniciativa da Ouvidoria Geral da União. Neles se gerou um consenso de que a 

atribuição de um mandato ao ouvidor é essencial para que este tenha "condições de exercer o 

seu múnus com um mínimo de independência e de credibilidade".9 

A finalidade da OGE é examinar manifestações referentes a procedimentos e ações de 

agente, órgão e entidade da Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo 

Estadual, bem como de concessionário e permissionário de serviço público estadual, 

MINAS GERAIS. Lei n° 15.298, de 6 de agosto de 2004. Cria a Ouvidoria-Geral do Estado de Minas Gerais e 
dá outras providências. Disponível em: 
<http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=LEI&num=15298&comp=&ano=2 
004&aba=js_textoOriginal#texto>. Acesso em: 10 dez. 2013. 
LYRA, Rubens Pinto. A Ouvidoria Pública e a questão da autonomia. In: LYRA, Rubens Pinto (org.). Do 
tribuno da plebe ao ouvidor público. João Pessoa: Editora UFPB, 2011. p. 148. 
Idem, ibidem, p. 149. 

http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=LEI&num=15298&comp=&ano=2?004&aba=js_textoOriginal%23texto
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=LEI&num=15298&comp=&ano=2?004&aba=js_textoOriginal%23texto
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competindo-lhe: (i) propor a adoção de medidas para a prevenção e a correção de falhas e 

omissões dos responsáveis pela inadequada prestação do serviço público; (ii) produzir 

estatísticas indicativas do nível de satisfação dos usuários dos serviços públicos prestados no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo estadual e, seus 

concessionários e permissionários; (iii) contribuir para a disseminação das formas de 

participação popular no acompanhamento e na fiscalização da prestação de serviços públicos; 

(iv) produzir apreciações críticas sobre a atuação dos agentes, órgãos e entidades da 

Administração Pública direta do Poder Executivo, encaminhando-as ao Governador do 

Estado, à Assembleia e aos respectivos dirigentes máximos; (v) receber, encaminhar e 

acompanhar denúncias e reclamações que tenham por objeto, dentre outros, a correção de 

erro, omissão ou abuso de agente público, a prevenção e a correção de ato ou procedimento 

incompatível com os princípios da administração pública; e o resguardo dos direitos dos 

usuários de serviços públicos estaduais; (vi) contribuir para o aperfeiçoamento dos serviços 

públicos em geral; (vii) requisitar a órgão ou entidade da administração pública estadual as 

informações e os documentos necessários às atividades da OGE; (viii) propor medidas 

legislativas ou administrativas e sugerir ações necessárias para evitar a repetição de 

irregularidades constatadas; (ix) promover pesquisas, palestras ou seminários sobre temas 

relacionados com as atividades, providenciando a divulgação dos resultados; (x) garantir a 

universalidade de atendimento ao cidadão, viabilizando o acesso aos serviços prestados pela 

OGE nas diversas regiões do Estado; e (xi) elaborar e expedir normas para disciplinar suas 

atividades. 

Trata-se, assim, de um instrumento de participação na medida em que propicia que o 

cidadão tenha voz ativa junto à Administração por meio do ouvidor, cuja atribuição é garantir 

que as manifestações sejam recebidas, analisadas e respondidas. Pode-se dizer que por meio 

da Ouvidoria a sociedade proporciona ao gestor sua visão acerca da qualidade dos serviços 

públicos, que é produzida a partir de demandas apontadas pela sociedade. Assim, um trabalho 

bem desempenhado pela Ouvidoria pode permitir um avanço administrativo, uma vez que 

disponibiliza para a Administração informação qualificada, de modo que a Ouvidoria deve ser 

compreendida como uma ferramenta no processo de amadurecimento político-administrativo, 

processo esse que pressupõe a participação popular democrática. 

Alguns dos princípios basilares que norteiam a atuação da OGE são autonomia, gestão 

democrática e avaliação permanente dos processos e produtos da gestão pública. Ressalte-se 

que a missão das Ouvidorias Públicas é estimular a transformação da insatisfação do cidadão 

em ações para desenvolver sua capacidade de pensar soluções para a melhoria de seu 
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ambiente social. 1 0 Com as informações fornecidas pela Ouvidoria, o gestor tem ferramentas 

para identificar ações, identificar oportunidades e prevenir em relação a possíveis ameaças. 

Ademais, a Administração Pública ganha transparência e credibilidade. 

Desse modo, uma das funções da Ouvidoria é ser instrumento de gestão, porquanto as 

informações que são geradas podem ser utilizadas desde o planejamento até a formulação de 

propostas e avaliação de políticas públicas pela Administração. Por isso é fundamental que se 

construam e mantenham canais de relacionamento com todos os envolvidos, tanto os da 

sociedade civil, quanto os do Governo. 

Para que isso aconteça, a Ouvidoria recebe, trata e encaminha as manifestações, 

analisando-as e consolidando em seus relatórios gerenciais as principais demandas para que a 

Administração possa compreendê-las e utilizá-las em suas decisões estratégicas. 

Os relatórios produzidos pela OGE/MG têm como finalidade apoiar e facilitar a gestão 

pública, porquanto apresentam nível de detalhamento quanto ao assunto específico, local e 

período, tratando os dados disponibilizados por meio das manifestações, para obtenção de 

informações relevantes para a tomada de decisões, subsidiando análise de ações, 

comprovando seu sucesso ou identificando oportunidades de melhoria e correção de desvios. 

A Missão da OGE/MG é "Ouvir, acompanhar e responder às manifestações do 

cidadão e apresentar aos dirigentes máximos dos órgãos e ao Governador as demandas 

apontadas pela população em relação aos serviços públicos". 1 1 Essa missão pode ser 

abreviada em suas vertentes de atuação, a saber: canal de comunicação com o cidadão e 

aprimoramento da gestão pública. 

A visão consiste em "Contribuir para o alcance da excelência da gestão na 

administração do Estado por meio da vocalização dos anseios do cidadão em relação aos 

serviços públicos em Minas Gerais". 1 2 

A área finalística da OGE é composta por seis Ouvidorias especializadas e pela 

Superintendência de Apoio Técnico. As Ouvidorias especializadas são divididas em seis áreas 

temáticas, quais sejam: Ouvidoria Ambiental; Ouvidoria Educacional; Ouvidoria da Fazenda, 

Patrimônio e Licitações Públicas; Ouvidoria de Polícia; Ouvidoria de Saúde e Ouvidoria do 

Sistema Penitenciário. Cada uma delas tem por finalidade receber, tramitar e encaminhar 

1 MINAS GERAIS. Ouvidoria Geral. Manual de como atender bem à Ouvidoria Geral do Estado de Minas 
Gerais (OGE): Uma parceria na gestão pública de qualidade. Belo Horizonte: OGE, 2012. p. 6. Disponível em: 
<http://www.ouvidoriageral.mg.gov.br/downloads/documento/doc_view/108-manual-de-como-atender-bem-a-
ouvidoria-geral-do-estado-de-minas-gerais?tmpl=component&format=raw >. Acesso em: 15 dez. 2013. 

MINAS GERAIS. Ouvidoria Geral. Missão, visão e valores. Disponível em: 
<http://www.ouvidoriageral.mg.gov.br/institucional/missao-e-valores>. Acesso em: 15 dez. 2013. 
Idem, ibidem. 

http://www.ouvidoriageral.mg.gov.br/downloads/documento/doc_view/108-manual-de-como-atender-bem-a-ouvidoria-geral-do-estado-de-minas-gerais?tmpl=component&format=raw
http://www.ouvidoriageral.mg.gov.br/downloads/documento/doc_view/108-manual-de-como-atender-bem-a-ouvidoria-geral-do-estado-de-minas-gerais?tmpl=component&format=raw
http://www.ouvidoriageral.mg.gov.br/institucional/missao-e-valores
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denúncias, reclamações e sugestões atinentes à sua área específica, de modo que lhes compete 

receber denúncia de ato considerado ilegal, irregular, abusivo, arbitrário, desonesto ou 

indecoroso praticado por agente, órgão ou entidade de Administração Pública direta e indireta 

do Poder Executivo estadual, bem como de concessionário ou permissionário de serviço 

público; e, ainda, acompanhar a tramitação e a análise das demandas recebidas e transmitir as 

soluções dadas ao interessado. 

O fluxo da manifestação dentro da Ouvidoria Pública segue um caminho lógico e 

racional, visando à celeridade e à qualidade do atendimento ao cidadão. O tratamento 

criterioso das manifestações permite extrair delas o máximo de informações possíveis de 

forma a agregar valor à demanda apresentada, possibilitando elucidar junto aos manifestantes 

as informações que se mostram inconsistentes, solicitar complementação de dados e verificar 

qual instituição é competente para o atendimento da demanda. A manifestação é, então, 

encaminhada para o órgão parceiro com todos os elementos necessários à sua apuração; ao 

final do processo, são produzidas respostas bem fundamentadas, que devem dar ao 

manifestante a certeza de que sua demanda foi tratada com o devido zelo pela Administração 

Pública. 

Assim, é de extrema importância que o órgão parceiro conheça esse fluxo, a fim de 

que os vínculos de cooperação sejam fortalecidos. Desse modo, faz-se possível o 

esclarecimento de dúvidas técnicas, e, especialmente, a compreensão de que o bom 

atendimento às demandas do cidadão impactam positivamente na percepção da qualidade dos 

serviços públicos prestados por ele. 

Observe-se que o tratamento das manifestações dentro dos órgãos parceiros deve 

seguir os mesmos preceitos adotados pela OGE/MG, de modo que o cidadão tenha sempre 

uma resposta esclarecedora, fundamentada e completa. O desenho do fluxo de trabalho, em si, 

é uma atividade discricionária, já que cada instituição tem conhecimento de quais recursos 

físicos e humanos dispõe e qual a melhor forma de alocá-los. 

Como demonstrado, a atuação do órgão parceiro no processo é de fundamental 

importância para a geração de uma resposta de qualidade ao cidadão, bem como influencia 

diretamente na percepção que o mesmo terá sobre a qualidade e o comprometimento desse 

órgão com suas atividades. 

Destaque-se que o papel da Ouvidoria Pública ganha especial relevo, uma vez que o 

Governo de Minas Gerais estabeleceu como meta permanente a proximidade da 

Administração Pública com o cidadão, por meio da "Gestão Para a Cidadania", forma de 

governança que busca a inserção efetiva do cidadão nas decisões governamentais. 
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Nesse contexto, a publicação do Decreto n° 45.969, de 24 de maio de 2012, 1 3 

representa um grande avanço no que diz respeito à política pública do estado, porquanto 

regulamenta o acesso à informação e determina a adoção de mecanismos de articulação entre 

as Ouvidorias existentes no Estado e a OGE/MG, com o objetivo de garantir um incremento 

qualitativo em relação ao acesso dos cidadãos aos canais institucionais de Ouvidoria. 

Assim, a necessidade dos diversos órgãos trabalharem articuladamente para atender o 

cidadão é lastreada pela diretriz da gestão para a cidadania, que foi normatizada pelo decreto 

em referência. Este decreto define que será designado um servidor responsável, ocupante de 

cargo de nível estratégico e subordinado diretamente ao titular, para receber as demandas 

feitas pela OGE/MG, em cada órgão ou entidade da Administração Pública, direta e indireta, 

servindo de interlocução entre o órgão e a OGE/MG. A atuação do servidor é essencial para 

aperfeiçoar a solução da demanda internamente. 

A designação desse responsável de nível estratégico, diretamente subordinado ao 

titular, visa permitir o diálogo direto entre a OGE/MG e os órgãos da Administração direta e 

indireta, com a unicidade e a padronização de ações, criação de metodologias eficientes para a 

recepção e o tratamento das manifestações, visando, em última análise, a atender com 

excelência o cidadão. Vê-se que essa determinação pode significar importante avanço rumo a 

um aprimoramento da qualidade dos serviços prestados e à democracia participativa. 

Dentre as principais iniciativas da OGE/MG, é possível destacar quatro principais: 

Rede Ouvir - MG, OGE Pedagógica, Ouvidoria Passo a Passo e Ouvidoria Móvel. A seguir, 

serão apresentas cada uma dessas iniciativas. 

1) Rede Ouvir - MG 

A Ouvidoria Geral do Estado de Minas Gerais (OGE), o Tribunal de Justiça do Estado 

de Minas Gerais (TJMG), a Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais (ALMG), o 

Ministério Público do Estado de Minas Gerais (MPMG) e o Tribunal de Contas do Estado de 

Minas Gerais (TCEMG) assinaram, no dia 18 de setembro de 2013, protocolo de intenções 

para a criação da Rede Mineira de Ouvidorias Públicas - REDE OUVIR - MG. 1 4 O projeto 

inovador tem como objetivo consolidar a parceria, a cooperação mútua e a articulação de 

1 3 MINAS GERAIS. Decreto n° 45.969, de 24 de maio de 2012. Regulamenta o acesso à informação no âmbito 
do Poder Executivo. Disponível em: 
<http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=45969&comp=&ano= 
2012&aba=js_textoAtualizado#texto>. Acesso em: 10 dez. 2013. 

1 4 MINAS GERAIS. Rede Ouvir - MG: Rede Mineira de Ouvidorias Públicas. Disponível em: 
<http://www.tce.mg.gov.br/redeouvir/index.shtml>. Acesso em: 18 dez. 2013. 

http://www.tce.mg.gov.br/redeouvir/Protocolo_Intencoes_N2
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=45969&comp=&ano=?2012&aba=js_textoAtualizado%23texto
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=45969&comp=&ano=?2012&aba=js_textoAtualizado%23texto
http://www.tce.mg.gov.br/redeouvir/index.shtml


61 

esforços entre as instituições participantes, visando fomentar a criação de Ouvidorias Públicas 

municipais e o compartilhamento das manifestações registradas pelos cidadãos, fortalecendo 

as ferramentas de transparência e controle social. 

O trabalho da Rede Ouvir - MG será sistematizado por meio da expansão do instituto 

Ouvidoria nos diversos municípios do Estado, na capacitação dos agentes envolvidos, na 

criação de uma base tecnológica que conectará as unidades municipais e estaduais buscando 

otimizar o atendimento ao cidadãos e evitando que o mesmo passe por mais uma instância 

sem necessidade. 

Dessa forma, a Rede Ouvir - MG contribuirá com os municípios quanto: 

• ao alcance da excelência da gestão na administração do Município, por meio da 

vocalização dos anseios do cidadão em relação aos serviços públicos; 

• à desburocratização do serviço público, ao possibilitar a criação de um canal de 

comunicação direto com cidadão; 

• ao cumprimento da Lei de Acesso à Informação (LAI), Lei n° 12.527/11, que 

pode gerar benefícios tanto para o cidadão quanto para a Administração, pois o 

acesso prévio à informação gera economia de tempo e recursos; 

• à implantação de procedimentos de controle interno e transparência na gestão 

pública; 

• à interlocução com o Governo do Estado. 

2) OGE Pedagógica 

No site da OGE Pedagógica 1 5 é possível consultar as boas práticas, informações e 

documentos do Governo de Minas a respeito de cidadania, ouvidoria, saúde, meio-ambiente, 

sistema penitenciário, polícia, educação e gestão pública. 

O projeto OGE Pedagógica é um movimento proativo de busca da concretização da 

cidadania, que busca implantar ações de incentivo à gestão compartilhada, à 

corresponsabilização e ao aperfeiçoamento do Estado. 

São objetivos do projeto: 

• disseminar boas práticas desenvolvidas pela Administração Pública e pela 

sociedade em geral, nas áreas de educação, meio ambiente, patrimônio e licitações 

públicas, polícia, saúde, sistema penitenciário e outros temas de interesse público; 

1 5 MINAS GERAIS. Ouvidoria Geral. OGE Pedagógica. Disponível em: 
<http://pedagogica.ouvidoriageral.mg.gov.br/>. Acesso em: 18 dez. 2013. 

http://pedagogica.ouvidoriageral.mg.gov.br/
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como meio de estimular soluções inovadoras e de fácil aplicação por parte do 

Governo ou da sociedade civil organizada; 

• sensibilizar, motivar e mobilizar a sociedade quanto às questões afetas à 

cidadania, por meio de ações de comunicação e relacionamento, utilizando-se da 

ferramenta internet; 

• produzir e disseminar conhecimento sobre questões afetas à cidadania, embasadas 

nas manifestações recebidas pela Ouvidoria Geral do Estado, tendo em vista as 

naturezas mais relevantes ou que apresentem maior recorrência. 

3) Ouvidoria Passo a Passo 

Ouvidoria Pública Passo a Passo 1 6 é um manual de criação, aperfeiçoamento e boas 

práticas para auxiliar a criação de Ouvidorias Públicas nos municípios. 

Produzido pela Ouvidoria Geral do Estado de Minas Gerais, o documento tem por 

objetivo facilitar a criação de Ouvidorias Públicas nos municípios que ainda não instituíram 

esse importante instrumento de controle social. As orientações expressas nesta iniciativa 

pretendem fomentar o pleno e salutar exercício da cidadania, o fortalecimento do federalismo 

cooperativo e o aprimoramento da democracia brasileira. 

4) Ouvidoria Móvel 

Por meio da iniciativa denominada Ouvidoria Móvel, a Ouvidoria se desloca aos 

locais, à rua, e escuta a população, anotando todas as reclamações e sugestões. O objetivo é 

dar mais oportunidades para população se manifestar. 

Trata-se de um projeto para que os ouvidores saiam de seus gabinetes e se desloquem 

para onde os fatos estão acontecendo, a fim de colher as informações pessoalmente. Desse 

modo ele tem a oportunidade de visualizar o problema em seu contexto, o que contribuiu para 

o incremento qualitativo de seu diálogo com o cidadão. 

É interessante observar que a Ouvidoria tem buscado ampla cobertura midiática dos 

eventos das Ouvidorias Móveis, divulgando seus eventos em rádios populares, como a 

Itatiaia, 1 7 e jornais, como o G 1 . 1 8 

1 6 MINAS GERAIS. Ouvidoria Geral. Ouvidoria Pública Passo a Passo - Manual de criação, aperfeiçoamento e 
boas práticas. Novembro 2012. Disponível em: 
<http://issuu.com/ouvidoriamg/docs/ouvidoria_publica_passo_a_passo?e=6498742/2622726>. Acesso em: 18 
dez. 2013. 

http://issuu.com/ouvidoriamg/docs/ouvidoria_publica_passo_a_passo?e=6498742/2622726
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Apresentam-se, a seguir, as principais informações contidas no relatório apresentado 

pela Ouvidoria Geral de Minas Gerais sobre a sua atuação no segundo semestre de 2013. 1 9 

Publicado em fevereiro de 2014, o relatório tem como objetivo auxiliar e possibilitar um 

planejamento institucional mais direcionado, bem como propiciar que os dados apresentados 

contribuam para a consecução do princípio constitucional de eficiência nos serviços públicos. 

Os dados demonstram a forma como o cidadão se relaciona com a Ouvidoria Geral do 

Estado de Minas Gerais e aponta onde estão localizadas as maiores demandas. 

Durante o período de julho a dezembro de 2013, a Ouvidoria Geral do Estado de 

Minas Gerais recebeu 9.097 manifestações, 18,06% a mais que o número de manifestações 

recebidas no mesmo período do ano de 2012. A média mensal de manifestações recebidas 

pela OGE durante o semestre foi de aproximadamente 1.516 manifestações/mês, superior à 

média de 1.242 manifestações/mês para o mesmo período do ano anterior. 

O mês de novembro apresentou o maior número de registros de manifestações (1.745) 

e o mês de dezembro o menor (1.263). É importante salientar que as informações 

complementares fornecidas pelos manifestantes (sexo, escolaridade, renda, entre outros) são 

de grande valia para que a OGE possa traçar, de maneira significativa, o perfil de seus 

usuários. 

Conforme o relatório, a evolução das manifestações seguiu o seguinte comportamento. 

RÁDIO ITATIAIA. Chamada Geral. Fábio Caldeira fala sobre ouvidoria móvel na Praça Sete. Matéria 
exibida em: 5 nov. 2013. Disponível em: <https://www.youtube.com/watch?v=Nu2f37aQIRU>. Acesso em: 15 
dez. 2013. 
' G1 MINAS GERAIS. Notícia. Praça Sete, no centro de Belo Horizonte, recebe ouvidoria móvel. Publicado 
em: 5 nov. 2013. Disponível em: <http://g1.globo.com/minas-gerais/noticia/2013/11/praca-sete-no-centro-de-
belo-horizonte-recebe-ouvidoria-movel.html>. Acesso em: 18 dez. 2013. 
' MINAS GERAIS. Ouvidoria Geral. Relatório 2° semestre 2013. Publicado em: 28 fev. 2014. Disponível em: 
<http://www.ouvidoriageral.mg.gov.br/estatisticas/relatorios>. Acesso em: 2 mar. 2014. 

https://www.youtube.com/watch?v=Nu2f37aQIRU
http://g1.globo.com/minas-gerais/noticia/2013/11/praca-sete-no-centro-de-belo-horizonte-recebe-ouvidoria-movel.html
http://g1.globo.com/minas-gerais/noticia/2013/11/praca-sete-no-centro-de-belo-horizonte-recebe-ouvidoria-movel.html
http://www.ouvidoriageral.mg.gov.br/estatisticas/relatorios
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Figura 2 - Evolução mensal do número de manifestações que foram registradas em cada ouvidoria especializada 
durante o segundo semestre de 2013. 

Fonte: MINAS GERAIS. Ouvidoria Geral. Relatório 2°semestre 2013. Publicado em: 28 fev. 2014. p. 9. 
Disponível em: <http://www.ouvidoriageral.mg.gov.br/estatisticas/relatorios>. Acesso em: 2 mar. 2014. 

Atualmente a Ouvidoria Geral do Estado de Minas Gerais recebe seis tipos de 

manifestações: denúncia, solicitação, sugestão, informação, reclamação e elogio. 

A tipologia que apresentou maior número de ocorrências no segundo semestre de 2013 

na Ouvidoria Geral do Estado foi reclamação. Considerando o total de manifestações 

recebidas, a reclamação teve representatividade de 41,41% das manifestações recebidas 

(3.767 manifestações). Na FIG. 3 encontra-se contemplada a representatividade e o número de 

ocorrência dos tipos de manifestações registradas durante o semestre. 

http://www.ouvidoriageral.mg.gov.br/estatisticas/relatorios
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• Reclamação - 41,41% 

• Denúncia - 3 1 , 6 0 % 

• Informação - 1 1 , 8 5 % 

• Solicitação - 1 0 , 8 9 % 

• Elogio - 2 , 4 0 % 

• Su gestão - 1,78% 

• Crítica - 0 , 0 7 % 

Figura 3 - Tipologia das manifestações recebidas no segundo semestre de 2013 
Fonte: MINAS GERAIS. Ouvidoria Geral. Relatório 2°semestre 2013. Publicado em: 28 fev. 2014. p. 10. 

Disponível em: <http://www.ouvidoriageral.mg.gov.br/estatisticas/relatorios>. Acesso em: 2 
mar. 2014. 

Segundo o site, atualmente o cidadão pode registrar sua manifestação através dos 

seguintes meios: 

• presencial, se dirigindo a um dos locais citados no site da Ouvidoria Geral do 

Estado de Minas Gerais: http://www.ouvidoriageral.mg.gov.br/; 

• internet, registro realizado online no site da Ouvidoria através do Sistema TAG: 

https://www.tag.ouvidoriageral.mg.gov.br/tag/taghub.dll/EXEC; 

• telefone, ligando para o Disque-Ouvidoria 162; 

• carta, enviada para o endereço: Cidade Administrativa, rodovia Prefeito Américo 

Gianetti, número 4001, Bairro Serra Verde, Belo Horizonte - Minas Gerais, 

Prédio Gerais, 12° andar, CEP 31630-901; 

• fax, enviado para (35) 3915-8145, ofício ou e-mail para 

ouvidoria@ouvidoriageral.mg.gov.br. 

A Ouvidoria informa no relatório que o meio de contato mais utilizado pelos 

manifestantes no período apurado foi a internet, via Sistema TAG, com 4.665 manifestações 

(51,17% do total recebido). O meio de contato menos utilizado foi o fax, com o valor de 

0,01%. A expressividade de cada meio de contato utilizado pelos manifestantes no segundo 

semestre de 2013 se encontra na FIG. 4. 

Tipologias das manifestações 

http://www.ouvidoriageral.mg.gov.br/estatisticas/relatorios
http://www.ouvidoriageral.mg.gov.br/
https://www.tag.ouvidoriageral.mg.gov.br/tag/taghub.dll/EXEC
mailto:ouvidoria@ouvidoriageral.mg.gov.br


66 

Meios de contato 

214 î 

• Internet - 51,17% 

• T e l e f o n e - 3 0 , 6 9 % 

• Presencial - 7,37% 

• Carta - 4,76% 

• E-mail - 3,62% 

• Oficio - 2 , 3 5 % 

• M í d i a - 0 , 0 3 % 

• Fait - 0,01 

Figura 4 - Meios de contato utilizados pelos manifestantes no 2° semestre de 2013 
Fonte: MINAS GERAIS. Ouvidoria Geral. Relatório 2°semestre 2013. Publicado em: 28 fev. 2014. p. 

11. Disponível em: <http://www.ouvidoriageral.mg.gov.br/estatisticas/relatorios>. Acesso 
em: 2 mar. 2014. 

Das manifestações recebidas na Ouvidoria Geral do Estado de Minas Gerais durante o 

segundo semestre de 2013, atualmente 79,93% encontram-se encerradas e 20,07% em 

andamento (FIG. 5). 

A n d a m e n t o das manifestações 

• E n c e r r a d a - 7 9 , 9 3 % 

• E m a n d a m e n t a - 20,07% 

Figura 5 - Status das manifestações recebidas no 2° semestre de 2013 
Fonte: MINAS GERAIS. Ouvidoria Geral. Relatório 2°semestre 2013. Publicado em: 28 fev. 2014. p. 

11. Disponível em: <http://www.ouvidoriageral.mg.gov.br/estatisticas/relatorios>. Acesso 
em: 2 mar. 2014. 


